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Evento gastronômico tradicional da cultura caiçara, a Festa da Tainha do Lions 
Clube acontece na Tenda de Eventos, Centro, nos finais de semana de julho.

A festa tem apoio da Prefeitura do Município de Bertioga e todo valor arrecadado
é destinado a obras sociais na Cidade.
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Festa da Tainha começa
na sexta (29)
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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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Evento gastronômico tradicional da cultura caiçara, a Festa da Tainha 
do Lions Clube é um das principais festividades do calendário turístico 

de Bertioga. Ela começa no próximo dia 29, para alegria das famílias 
bertioguenses e dos visitantes que lotam a cidade aos finais de semana 

para provar o prato típico da região. O evento acontece na Tenda de 
Eventos, Centro. A festa tem apoio da Prefeitura do Município de 

Bertioga e todo valor arrecadado é destinado a obras sociais na Cidade.
O convite custa R$ 89, dá direto a uma tainha na brasa, servida 

espalmada, arroz, farofa, vinagrete e pão à vontade. O prato serve bem 
até 03 pessoas. Às sextas-feiras, o jantar é servido a partir das 19h30. Aos 

sábados, almoço a partir do meio-dia e jantar a partir das 19h30. Aos 
domingos, o almoço também começa a partir do meio-dia.

SOCIAL
Toda a renda da festa é destinada às entidades com projetos aprovados 

e fiscalizados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), entre outros.

Com o dinheiro arrecadado, o Lions entrega enxovais para recém-
nascidos, cadeiras de roda e banho, andadores e muletas. A renda 
da festa do ano passado proporcionou, ainda, em parceria com a 
Prefeitura, a reforma da piscina aquecida e implantação de sala 

sensorial do Núcleo de Apoio à Criança Especial (NACE), campanhas de 
diabetes e acuidade visual e a realização do projeto Lions Quest

nas escolas municipais.

SERVIÇO
41ª Festa da Tainha do Lions Clube Bertioga
29/06 a 29/07, na Tenda de Eventos, Centro

Horários:
Sextas-feiras, a partir das 19h30

Sábados, almoço a partir do meio dia e jantar a partir das 19h30
Domingos, almoço a partir do meio dia

Festa da Tainha acontece
na Praça de Eventos
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A partir dos próximos dias, a Prefeitura de Bertioga entrega o novo piso da Praça de 
Eventos, localizada no Centro, ao lado do Parque dos Tupiniquins. O local é o principal 
endereço para a realização das festividades do calendário anual do Município, como 
shows de final de ano e as Festas da Tainha e do Camarão na Moranga, programadas 

para acontecer em julho e agosto, respectivamente.
O objetivo é a revitalização do espaço, que também sofreu interferências no 

cabeamento elétrico e na tubulação, para aprimorar a estrutura de apoio para a 
realização de eventos turísticos, culturais e esportivos. 

A Praça de Eventos está sendo reurbanizada. Além do novo piso, a área receberá 
novidades na iluminação pública, com instalação de refletores, o que permitirá 

a prática esportiva tanto na tenda, quanto na faixa de areia do entorno. Estamos 
investindo na infraestrutura para dar melhores condições para a realização de diversas 

ações no local.
Na área, de cerca de 2.000 m², está sendo feito o piso de concreto, com microfibra, o 

que melhora a durabilidade do pavimento. Anteriormente, o espaço contava com piso 
de paralelepípedo e em um trecho menor. Além de ampliar a extensão pavimentada, 

a Secretaria de Serviços Urbanos entregará o concreto com acabamento especial, 
feito por uma máquina acabadora de superfície. Esse equipamento promove um 

concreto mais liso e menos poroso. 
Para o secretário de Turismo e Cultura de Bertioga, o novo piso é fundamental para 

melhorar o acesso do público e tornar o local um espaço multiuso. “Trará mobilidade, 
acessibilidade e adequará a área para o uso em atividades que precisam de um piso 

uniforme, como dança. Com essa obra, transformamos a Tenda de Eventos num 
espaço multiuso com novas atrações para a população”.

Praça de Eventos recebe
melhoria estrutural para

festividades e apresentações
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BERTPREV

JUNHO

RESOLUÇÃO Nº 02/18 – CA/BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente 
do Conselho Administrativo do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e

CONSIDERANDO o disposto na CF/88, artigo 
37; Lei Federal 12.527/11; Decreto Municipal nº 
2.917/18, publicado no BOM nº 823, de 03/03/18; 



8 BERTIOGA, 23 DE JUNHO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 839

RESOLUÇÃO Nº 03/18 – CA/BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
Conselho Administrativo do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 
nº 2.897/17, publicado no BOM nº 814, de 30/12/17, 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar 

o diminuto quadro de pessoal da Autarquia e 
a deliberação do Conselho Administrativo, em 
reunião ocorrida no dia 21/06/2018, registrada 
em respectiva ata, 

RESOLVE:
Art. 1º. É garantido a todo interessado o 

direito de utilizar os canais de comunicação 
estabelecidos pela Ouvidoria, para apresentar 
solicitações, informações, reclamações e 
sugestões, apontar disfunções ou, ainda, arrazoar 
e sugerir modificações no que concerne aos 
serviços públicos prestados pelo BERTPREV.

§ 1º. O pedido deve ser preferencialmente 
apresentado via site do BERTPREV – www.
bertprev.sp.gov.br, por meio do e-SIC, com a 
observância dos requisitos exigidos pelo artigo 
11 do Decreto Municipal 2.917/18.

§ 2º. O prazo de resposta é de 20 (vinte) 
dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do 
protocolo do pedido ou recebimento do pedido 
por correspondência.

§ 3º. Em situação devidamente justificada, 
poderá ser prorrogado o prazo por 10 dias, 
mediante aviso ao requerente antes do término 
do prazo inicial.

Art. 2º. Fica instituída a Ouvidoria do BERTPREV 
e o Serviço de Acesso à Informação, vinculados 
ao Conselho Administrativo do BERTPREV, 
como instrumento de comunicação e participação 
do cidadão no aperfeiçoamento dos serviços 
prestados por esta Autarquia a seus segurados/
contribuintes e à sociedade, a ser exercido por 
servidor efetivo nomeado pelo Presidente.

Art. 3º.  Compete ao Ouvidor e responsável 
pelo Serviço de Acesso à Informação:

I – Cumprir as atribuições previstas nos artigos 
7º, 8º, 11, 13 a 15 e 17 do Decreto Municipal 
2.917/18, e naquilo que se refira à estrutura 
organizacional da Autarquia, no que couber;

II – Zelar pela uniformização, eficiência, 
coerência e controle da qualidade das atividades 
desenvolvidas;

III – Propor a capacitação profissional para 
servidores de áreas que, pelas estatísticas de 
atendimento, apresentem maiores deficiências, 
assim como outras medidas administrativas 
tendentes ao aperfeiçoamento das atividades 
desenvolvidas;

IV – Impedir a utilização político-partidária dos 
instrumentos sob sua responsabilidade;

V – Dar conhecimento ao Presidente do 
BERTPREV e ao Conselho Administrativo quando 
as informações recebidas requeiram ações de 
caráter emergencial, que representem grave risco 
ao erário ou ao bom andamento dos trabalhos do 
BERTPREV;

VI – Assegurar o acesso à informação, 
resguardando-se a confidencial idade de 
informações e registros sigilosos, nos termos 
previstos nos artigos 2º a 4º e 29 a 46 do Decreto 
Municipal 2.917/18; 

VII – Encaminhar as demandas aos setores 

responsáveis e tomar as providências necessárias;
VIII – Prover as informações necessárias aos 

demandantes sobre suas solicitações; 
IX – Promover avaliação sobre o grau de 

satisfação dos segurados quanto ao atendimento;
X – Acompanhar as providências tomadas pelos 

gestores e os prazos para cumprimento;
XI – Elaborar relatórios mensais para aprimorar 

os serviços e a administração do RPPS, analisando 
as sugestões, elogios, críticas, reclamações e 
denúncias recebidas, e acolhendo aquelas que 
forem pertinentes, os quais serão submetidos ao 
Conselho Administrativo.

Art. 4º. A Ouvidoria poderá ser acessada 
pela Internet, ininterruptamente, no endereço 
eletrônico do BERTPREV (www.bertprev.sp.gov.
br), e-mail institucional ouvidoria@bertprev.
sp.gov.br e, durante o expediente, na sede do 
BERTPREV ou via telefone – 3319-9292.

Art. 5º. Não serão atendidos os pedidos de 
acesso à informação:

I – genéricos;
II – desproporcionais ou desarrazoados,
III – que exijam trabalhos adicionais de 

análise, interpretação ou consolidação de dados 
ou informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência 
do BERTPREV.

Parágrafo único – No caso do inciso III, o 
BERTPREV deverá, caso tenha conhecimento, 
indicar o local onde se encontram as informações 
a partir das quais o requerente poderá realizar 
a interpretação, consolidação ou tratamento de 
dados.

Art. 6º. Caberá ao Conselho Administrativo do 
BERTPREV avaliar trimestralmente a qualidade 
dos resultados da atuação da ouvidoria, 
mediante o monitoramento quanto ao exercício 
e cumprimento das atribuições previstas nesta 
Resolução, tanto da Ouvidoria quanto do Serviço 
de Acesso à Informação, inclusive no que tange 
à divulgação em site do Instituto.

Art. 7º.  Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando em especial 
as disposições contidas em Resolução 03/15 CA/
BERTPREV, em seus artigos 2º a 7º.

Bertioga, 21 de junho de 2.018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

o uso apropriado dos recursos da tecnologia da 
informação no âmbito do BERTPREV, promovendo 
a proteção dos usuários, dos equipamentos, dos 
softwares e dos dados dos segurados.

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a 
segurança das informações geradas, adquiridas, 
processadas, armazenadas e transmitidas no âmbito 
do BERTPREV, de forma a atender aos princípios 
da confidencialidade, integridade, disponibilidade, 
autenticidade e legalidade;

CONSIDERANDO que os servidores públicos devem 
zelar pelas informações que lhes são confiadas no 
exercício de suas funções;

CONSIDERANDO que as ações de segurança da 
informação reduzem custos e riscos e aumentam 
os benefícios prestados aos cidadãos, ao permitir a 
oferta de processos, produtos e serviços suportados 
por sistemas de informações mais seguros;

CONSIDERANDO aprovação do Conselho 
Administrativo da Autarquia, em reunião de 
21/06/2018. 

RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da 
Informação no âmbito do BERTPREV.

§ 1º A Política de Segurança da Informação constitui 
um conjunto de diretrizes e normas que estabelecem 
o princípio de proteção, controle e monitoramento 
das informações processadas, armazenadas e 
custodiadas pelo BERTPREV.

§ 2º Compete à Coordenação Administrativo-
Financeira, a coordenação das políticas de gestão 
da segurança da informação do BERTPREV.

Art. 2º Para efeito desta Resolução ficam 
estabelecidos os seguintes conceitos:
I – autenticidade: garantia que a informação é 
procedente e fidedigna, capaz de gerar evidências 
não repudiáveis da identificação de quem a criou, 
editou ou emitiu;

II – confidencialidade: garantia de que as informações 
sejam acessadas e reveladas somente a indivíduos, 
órgãos, entidades e processos devidamente 
autorizados;

III - dado: parte elementar da estrutura do 
conhecimento, computável, mas, incapaz de, por 
si só, gerar conclusões inteligíveis ao destinatário;

IV – disponibilidade: garantia de que as informações 
e os recursos de tecnologia da informação estejam 
disponíveis sempre que necessário e mediante a 
devida autorização para seu acesso ou uso;

V – gestor da informação: pessoa detentora de 
competência institucional para autorizar ou negar 
acesso à determinada informação ao usuário;

VI - incidente de segurança da informação: 
um evento ou uma série de eventos de segurança 
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da informação indesejados ou inesperados, que 
tenham uma grande probabilidade de comprometer 
as operações do negócio e ameaçar a segurança da 
informação (ISO/ IEC27001);

VII – informação: conjunto de dados que, 
processados ou não, podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos 
em qualquer meio, suporte ouformato;

VIII – integridade: garantia de que as 
informações estejam protegidas contra manipulações 
e alterações indevidas;

IX – legalidade: garantia de que todas as 
informações sejam criadas e gerenciadas de acordo 
com a legislação em vigor;

X – login ou ID de usuário: identificação única 
do usuário, permitindo o seu acesso e controle na 
utilização dos recursos da tecnologia da informação;

XI - log: registro de atividades gerado 
por programa de computador que possibilita a 
reconstrução, revisão e análise das operações, 
procedimento ou evento em sistemas de informação;

XII – não repúdio: garantia de que um usuário 
não consiga negar uma operação ou serviço que 
modificou ou criou uma informação;

XIII – recursos da tecnologia da informação: 
recursos físicos e lógicos utilizados para criar, 
armazenar, manusear, transportar,compartilhar 
edescartar a informação, dentre estes podemos 
destacar os computadores, notebooks, tablets, 
pendrives, mídias, impressoras, scanners, softwares, 
etc;

XIV - risco: combinação de probabilidades da 
concretização de uma ameaça e seus potenciais 
impactos;

XV - segurança da informação: preservação 
da confidencialidade, integridade e disponibilidade da 
informação; adicionalmente, outras propriedades, tais 
como autenticidade, responsabilidade, não repúdio e 
confiabilidade, podem também estar envolvidas (ISO/ 
IEC27001);

XVI – senha: conjunto alfanumérico de 
caracteres destinado a assegurar a identidade do 
usuário e permitir seu nível de acesso aos recursos da 
tecnologia da informação não disponíveis ao público, 
de uso pessoal e intransferível;

XVII – tecnologia da informação e comunicação: 
solução ou conjunto de soluções sistematizadas 
baseadas no uso de recursos tecnológicos que visam 
resolver problemas relativos à geração, tratamento, 
processamento, armazenamento, veiculação e 
reprodução de dados, bem como subsidiar processos 
que convertem dados em informação;

XVIII – usuário: funcionário, servidor, 
comissionado, estagiário, prestador de serviço, 
terceirizado, conveniado, credenciado, fornecedor 

ou qualquer outro indivíduo ou organização que 
venham a ter relacionamento, direta ou indireta, com 
o BERTPREV;

XIX - violação: qualquer atividade que 
desrespeite as diretrizes estabelecidas nesta 
política ou em quaisquer das demais normas que a 
complemente.

Art. 3º Constituem objetivos da Política de Segurança 
da
Informação:

I – dotar o BERTPREV de instrumento 
jurídico, normativo e institucional que a capacite 
de forma técnica e administrativa, com o objetivo 
de assegurar a confidencialidade, a integridade, a 
autenticidade, o não repúdio e a disponibilidade dos 
dados e das informações tratadas, classificadas e 
sigilosas do BERTPREV;

II – estabelecer e controlar os níveis de 
acesso de fornecedores externos aos sistemas, 
equipamentos, dispositivos e atividades vinculadas 
à segurança dos sistemas de informação;

III – assegurar a interoperabilidade entre os 
sistemas de segurança da informação;
 
IV – incorporação da cultura da segurança 
da informação, por todos os usuários, como um 
elemento essencial em seus hábitos e atitudes dentro 
e fora da organização.

Art. 4º A Política de Segurança da Informação 
instituída nesta Resolução, reger-se-á pelos 
seguintes princípios:

I – tratamento da informação como 
patrimônio, tendo em vista que a divulgação das 
informações estratégicas de qualquer natureza 
pertencentes ao BERTPREV deve ser protegida 
de forma adequada, com vistas a evitar alterações, 
acessos ou destruição indevidos;

II – classificação da informação, garantindo-
lhe o adequado nível de proteção,considerando:

a) a avaliação da necessidade do tipo de 
acesso pelo usuário, adotando-se como parâmetro 
o grau de confidencialidade da informação;

b) a definição de confidencialidade da 
informação em consonância com as atividades 
desempenhadas pelo usuário, com vistas a garantir 
a adequada autorização de acesso pelo gestor da 
informação, que deverá conter os limites de acesso, 
tais como leitura, atualização, criação e remoção, 
entre outros.

III – controle de acesso às informações, 
tendo como orientação a classificação definida no 
inciso II deste artigo, respeitando a legislação vigente 
e considerando, ainda,que:

a) o acesso e o uso de qualquer informação, 
pelo usuário, deve se restringir ao necessário para o 

desempenho de suas atividades;

b) no caso de acesso a sistemas 
informatizados, deverão ser utilizados sistemas 
e tecnologias autorizadas pela Coordenação 
Administrativa-Financeira, por meio de usuário e 
senha, ambos pessoais e intransferíveis.

IV – continuidade do uso da informação, 
sendo necessária, para o funcionamento dos 
sistemas, pelo menos uma cópia de segurança 
atualizada e guardada em local remoto, com nível 
de proteção equivalente ao nível de proteção da 
informação original, observada as seguintes regras:

a) para a definição das cópias de segurança 
devem ser considerados os aspectos legais, 
históricos, de auditoria e de recuperação de ambiente;

b) os recursos tecnológicos, de infraestrutura 
e os ambientes físicos utilizados para suportar os 
sistemas de informação devem ter controle de 
acesso físico, condições ambientais adequadas e 
ser protegidos contra situações de indisponibilidade 
causadas por desastres ou contingências;
 

c) definição do nível de disponibilidade para 
cada serviço prestado pelos sistemas de informação, 
nas situações mencionadas na alínea “b” deste inciso.

V – educação em segurança da 
informação, devendo ser observado pelo usuário 
a correta utilização das informações e dos recursos 
computacionais disponibilizados.

Art. 5° As medidas a serem adotadas para fins de 
proteção da informação deverão considerar:

I – os níveis adequados de integridade, 
confidencialidade e disponibilidade da informação;

II –a compatibilidade entre a medida de 
proteção e o valor do
ativo protegido;

III – o alinhamento com as diretrizes do 
BERTPREV;

IV – as melhores práticas para a gestão da 
segurança da
informação;

V – os aspectos comportamentais e 
tecnológicos apropriados.

Art. 6° Compete o setor de Tecnologia da Informação:

I – elaborar e revisar continuamente os 
procedimentos e a normatização relacionada ao 
processo de gestão da segurança da informação;

II – avaliar propostas de modificação da 
Política de Segurança da Informação encaminhadas 
pelos demais setores administrativos do BERTPREV;

III – garantir que os registros de auditoria 
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de eventos de segurança da informação sejam 
produzidos e mantidos em conformidade com as 
normas vigentes;

IV – planejar, elaborar e propor estratégias e 
ações para institucionalização da política, normas e 
procedimentos relativos à segurança da informação;

V – avaliar a eficácia dos procedimentos 
relacionados à segurança da informação, propondo 
e implementando medidas que visem à melhoria do 
processo de gestão da segurança da informação no 
âmbito do BERTPREV;
 
VI – apurar os incidentes de segurança 
críticos e dar o encaminhamento adequado;

VII – promover a conscientização, o 
treinamento e a educação em segurança da 
informação.

Art. 7° Compete ao gestor da informação, 
complementarmente às demais diretrizes 
estabelecidas neste Decreto:

I – subsidiar o processo de classificação da 
informação, de forma a viabilizar a correta definição 
a ela relacionada;

II – responsabilizar-se pela exatidão, 
integridade e atualização da informação sob sua 
custódia;

III – subsidiar o setor de Tecnologia da 
Informação na compatibilização de estratégias, 
planos e ações desenvolvidos no âmbito do 
BERTPREV, relativos à segurança da informação;

IV – realizar análise de riscos em processos, 
em consonância com os objetivos e ações 
estratégicas estabelecidas pelo Poder Executivo, e 
atualizá-la periodicamente;

V – relatar os incidentes de segurança da 
informação para que sejam tomadas as devidas 
providências em conjunto com as áreas diretamente 
envolvidas.

Art. 8° O cadastro de usuário para acesso aos 
recursos da tecnologia da informação depende de 
prévio encaminhamento do formulário constante 
no Anexo I desta Resolução, autorizado pela 
chefia imediata e encaminhado para o setor de 
Tecnologia da Informação para providências quanto 
ao cadastramento.

§ 1° Ao usuário será fornecido o “login ou ID do 
usuário”, sobre o qual deverá tomar ciência e, assim, 
assinar o termo de responsabilidade de acesso aos 
recursos da tecnologia da informação, constante 
no Anexo II.

§ 2° Após o cadastro, o usuário deverá registrar uma 
senha, de uso pessoal e intransferível, que deverá 
ser alterada periodicamente, a qual permitirá o seu 
login na rede de computadores do BERTPREV e aos 
recursos da tecnologia da informação.

§ 3° Qualquer mudança de lotação dos usuários 
deverá ser comunicada imediatamente pelo setor 
de origem, através da Coordenação,ao setor de 
Tecnologia da Informação para que sejam realizados 
os ajustes necessários no seu cadastro.
 
§ 4° Qualquer mudança que venha a ocorrer do perfil 
do usuário, seja de alteração do perfil de acesso, 
ampliação ou exclusão de permissões deverá ser 
comunicado pela chefia imediata.

Art. 9° O login na rede e os demais recursos da 
tecnologia da informação, são de uso pessoal e 
intransferível, sendo que qualquer ação executada 
por meio de um determinado usuário, será de 
responsabilidade daquele a quem o login foi atribuído, 
cabendo-lhe, portanto, zelar pela confidencialidade 
de sua senha.

Art. 10. Ao perder o vínculo com o BERTPREV, todos 
os acessos do usuário aos recursos da tecnologia da 
informação serão excluídos, suas contas de e-mails 
canceladas e seu conteúdo apagado.

Parágrafo único. Fica o setor de Recursos Humanos 
do BERTPREV, responsável por repassar ao setor 
de Tecnologia da Informação, a qualquer tempo, as 
demissões/exonerações, do quadro de funcionários, 
para que as providências acima sejam tomadas.

Art. 11. É dever do usuário, em consonância com a 
Política de Segurança da Informação estabelecida 
nesta Resolução:

I – zelar pelo sigilo da sua senha;

II – zelar pela segurança das informações, 
fechando ou bloqueando o acesso aos equipamentos 
de informática ou softwares quando não estiver 
utilizando;

III – comunicar imediatamente ao seu 
superior hierárquico qualquer suspeita de que 
estejam sendo executados atos em seu nome por 
meio dos recursos da tecnologia da informação;

IV – zelar pela integridade física dos 
equipamentos de informática utilizados, evitando 
submetê-los a condições de riscos, mantendo- os 
afastados de líquidos e alimentos, não danificando 
as placas de patrimônio, não colando qualquer tipo de 
adesivo nos equipamentos ou qualquer material e/ ou 
utensílio que possa danificá-los, e comunicando ao 
órgão competente qualquer anormalidade ou defeito;

V – zelar pela segurança da informação que 
esteja sob sua custódia em razão de seu exercício 
funcional ou prestação de serviço.

Art. 12. É proibido aos usuários:

I – fornecer por qualquer motivo, seu login 
e senha para acesso
a outrem;
 

II – fazer uso do login e da senha deterceiro;

III – utilizar os recursos da tecnologia da 
informação em desacordo com os princípios éticos 
do BERTPREV;

IV – visualizar, acessar, expor, armazenar, 
distribuir, editar ou gravar material de natureza 
pornográfica, racista, jogos, música, filmes e outros 
relacionados, por meio de uso de recursos de 
computadores do BERTPREV;

V – acessar sites ou serviços que 
representem risco aos dados ou à estrutura de redes 
do BERTPREV;

VI – fazer cópias não autorizadas dos 
softwares desenvolvidos, locados ou adquiridos pelo 
BERTPREV.

Art. 13. É vedado o uso de equipamentos de 
informática particulares conectados à rede de 
informática do BERTPREV, sem a prévia autorização 
do setor de Tecnologia da Informação.

Parágrafo único. Em todos os equipamentos utilizados 
na rede do BERTPREV, será instalado software de 
acesso remoto, sendo que a desinstalação do mesmo 
pelo usuário acarretará na retirada do equipamento 
da rede e envio de notificação ao superior hierárquico 
do usuário.

Art. 14. O setor de Tecnologia da Informação é o único 
detentor e responsável pela senha de administrador 
dos equipamentos.

Parágrafo único.  As sol ic i tações para 
compartilhamento da senha de administrador dos 
equipamentos deverão ser encaminhadas com 
a devida justificativa para que seja avaliada esta 
necessidade em conjunto com o órgão solicitante.

Art. 15. São considerados usos inadequados dos 
equipamentos de informática:

I – instalar hardware em computador do 
BERTPREV;

II - instalar softwares de qualquer espécie 
em computador do BERTPREV;

III – reconfigurar a rede corporativa ou 
inicializá-la sem prévia autorização expressa;

IV – efetuar montagem, alteração, conserto 
ou manutenção em equipamentos do BERTPREV 
sem o conhecimento do setor de Tecnologia da 
Informação;
 
V – alterar o local de instalação dos 
equipamentos/ hardwares de informática, sem prévia 
autorização;

VI – instalar dispositivo ou utilizar internet 
móvel, sem prévia autorização expressa;

VII – conectar equipamento particular na 



11BERTIOGA, 23 DE JUNHO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 839

rede de computadores do BERTPREV, sem prévia 
autorização expressa;

VIII – utilizar mecanismos para burlar o 
usuário/ administrador, concedendo privilégios aos 
demais usuários;

IX – utilizar dispositivos de armazenamento 
externos tais como pen drive, HD externo, sem prévia 
autorização e mesmo com a devida autorização do 
setor de Tecnologia da Informação, a mesma não se 
responsabiliza caso estes venham a queimar durante 
a utilização.

Art. 16. Compete exclusivamente ao setor de 
Tecnologia da Informação realizar backup diário 
dos dados armazenados nos servidores internos do 
BERTPREV.

Parágrafo único. Não compete ao setor de Tecnologia 
da Informação fazer backup diário ou periódico 
de informações armazenadas localmente nos 
computadores, porém, a mesma deverá orientar 
os usuários quanto às melhores práticas para 
realização de backups para aplicativos instalados em 
computadores locais e quanto à importância de salvar 
os arquivos mais importantes na rede do BERTPREV.

Art. 17. O BERTPREV adotará política interna de 
inspeção e restrição de acesso à internet, com 
a identificação do usuário por meio de sistema 
automatizado.

Art. 18. É considerado uso inadequado da internet:

I – acessar informações consideradas 
inadequadas ou não relacionadas às atividades 
administrativas, especialmente sites de conteúdo 
agressivo (racismo, pedofilia, nazismo, etc.), de 
drogas, pornografia e outros relacionados;
II – fazer download de arquivos e outros que 
possam tornar a rede local vulnerável a invasões 
externas e ataques com softwares maliciosos em 
suas diferentes formas;

III – violar os sistemas de segurança do 
BERTPREV;

IV – tentar ou efetivamente burlar as regras 
definidas de acesso à internet;

V – alterar os registros de acesso à internet;
 

VI – realizar ataque ou invadir computadores 
do BERTPREV;

VII – utilizar acesso à internet provido pelo 
BERTPREV para transferência de arquivos que não 
estejam relacionados às suas atividades;

VIII – divulgar informações confidenciais do 
BERTPREV em grupos de discussão, listas ou bate-
papos, não importando se a divulgação foi deliberada 
ou inadvertida, sendo possível sofrer as penalidades 

previstas na forma dalei.

Art. 19. A chefia imediata do usuário deverá comunicar 
quaisquer ações que comprometam a segurança, a 
integridade, o desempenho e a descaracterização de 
equipamentos e redes do BERTPREV.

Art. 20. O usuário, a critério de sua Coordenação e de 
acordo com as necessidades de serviço, poderá ter 
acesso a uma conta de correio eletrônico associada 
ao respectivo login.

§ 1° As contas oficiais de e-mail do BERTPREV 
devem ser utilizadas, exclusivamente, para transmitir 
e receber informações relacionadas às atividades 
administrativas.

§ 2° As contas de e-mail particulares não terão 
suporte, podendo ser bloqueado o acesso sem 
prévio aviso.

Art. 21. As contas de e-mail terão limite de espaço para 
armazenamento de mensagens, devendo o usuário 
efetuar a exclusão das mensagens inutilizadas, 
sob pena de ficar impedido automaticamente de 
enviar e receber novas mensagens, devendo casos 
excepcionais serem encaminhados ao setor de 
Tecnologia da Informação para análise e deliberação.

§ 1° As mensagens enviadas ou recebidas, incluindo 
seus anexos, tem limitação de tamanho, sendo 
automaticamente bloqueadas quando ultrapassarem 
esse limite.

§ 2° Os anexos às mensagens enviadas e recebidas 
não devem conter arquivos que não estejam 
relacionados às atividades administrativas ou que 
ponham em risco a segurança do ambiente da rede 
local.

§ 3° Os e-mails vão seguir o seguinte padrão:

a) pessoal: nome@bertprev.sp.gov.br

b) setorial:setor@bertprev.sp.gov.br 
§ 4° O e-mail do órgão administrativo terá a função de 
“Alias”, isto é, um e-mail que só recebe e redireciona 
para um e-mail pessoal, para identificação em caso 
de envio de mensagem indevida, utilizando-se do 
e-mail do órgão administrativo.

Art. 22. É considerado uso inadequado ao serviço 
de e-mail: I – acessar contas de e-mail de outros 
usuários;
II – enviar material ilegal ou não ético, 
comercial com mensagens do tipo corrente, spam, 
entretenimento e outros que não sejam de interesse 
do BERTPREV, bem como campanhas político-
partidárias e que tenham finalidade eleitoreira;

III – enviar mensagens que possam afetar 
de forma negativa o BERTPREV e seus servidores 
públicos.

Art. 23. Não será considerado uso inadequado 
do e-mail a veiculação de campanhas internas de 

caráter social ou informativo, desde que previamente 
aprovado pela Coordenação Administrativo-
Financeira.

Art. 24. Os usos de softwares de compartilhamento 
de  arquivos e de troca de mensagens serão tratados 
em Resolução específica.

Art. 25. Todo caso de exceção às determinações 
da Política de Segurança da Informação deve ser 
analisado de forma individual, aplicável apenas ao 
seu solicitante, dentro dos limites e motivos que o 
fundamentaram.

Art. 26.As empresas prestadoras de serviço, que 
tenham acesso às informações do BERTPREV, 
deverão por meio do sócio responsável, assinar o 
termo de responsabilidade, anexo III 

Art. 27. A não observância da Política de Segurança da 
Informação pelos usuários configura descumprimento 
de dever funcional, indisciplina ou insubordinação, 
conforme o caso, sujeitando o infrator à incidência das 
sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.

Bertioga, 21 de junho de 2018. 

Alexandre Hope Herrera
Presidente

ANEXO I
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO/ 
EXCLUSÃO DE ACESSOS A SERVIÇOS

DE TI
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ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

ACESSO AOS RECURSOS TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Eu,                                          , declaro haver 
solicitado acesso aos Recursos da Tecnologia da 
Informação e comprometo-mea:

Acessar a internet/intranet somente por necessidade 
de serviço ou por determinação expressa de superior 
hierárquico, realizando as tarefas e operações em 
estrita observância aos procedimentos, normas 
e disposições contidas na instrução normativa 
que rege o acesso à internet/intranet e utilização 
dee-mails;

1. Utilizar a caixa postal (e-mail) colocada 
a minha disposição somente por necessidade de 
serviço ou por determinação expressa de superior 
hierárquico, realizando as tarefas e operações, em 
estrita observância aos procedimentos, às normas 
e às disposições contidas na instrução normativa 
que rege o acesso à internet/intranet e utilização 
de e-mails;

2. Não revelar, fora do âmbito profissional, 
fato ou informação de qualquer natureza de 
que tenha conhecimento por força de minhas 
atribuições, salvo em decorrência de decisão 
competente na esfera legal ou judicial, bem como 
de autoridade superior;

3. Manter a necessária cautela quando 
da exibição de dados em tela, impressora ou na 
gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar 
que deles venham a tomar ciência pessoas não 
autorizadas;

4. Não me ausentar da estação de trabalho 
sem encerrar a sessão de uso do navegador 
(browser), bem como encerrar a seção do cliente 
de correio, garantindo, assim, a impossibilidade de 
acesso indevido por terceiros;

5. Não revelar minha senha de acesso à 
internet/intranet e de minha caixa postal (e-mail) a 
ninguém e tomar o máximo de cuidado para que ela 
permaneça somente de meu conhecimento;

6. Responder, em todas as instâncias, pelas 
consequências das ações ou omissões de minha 
parte que possam pôr em risco ou comprometer a 
exclusividade de conhecimento de minha senha ou 
das transações a que tenhaacesso.

Declaro, ainda, estar plenamente esclarecido e 
consciente das cláusulas que regem a Resolução nº
                                                , enfatizando, entre 
outras,que:

1. Não é permitida a navegação em sites 
pornográficos, defensores do uso de drogas, de 
pedofilia ou sites de cunho racista esimilares;

2. É de minha responsabilidade cuidar da 

integridade, confidencialidade e disponibilidade 
das informações contidas em minha caixa postal 
(e-mail), devendo comunicar por escrito à chefia 
imediata quaisquer indícios ou possibilidades de 
irregularidades, de desvios ou falhas identificadas 
no sistema de correio, sendo proibida a exploração 
de falhas ou vulnerabilidades porventuraexistentes;

3. O acesso à informação de minha caixa 
postal (e-mail) não me garante direito sobre ela, 
uma vez que faço uso para melhor desempenhar 
minhas atividades administrativas, nemme confere 
autoridade para liberar acesso a outras pessoas, 
pois se constitui de informações pertencentes ao 
BERTPREV;

4. Constitui descumprimento de normas 
legais, regulamentares e quebra de sigilo funcional 
divulgar dados obtidos por meio do uso de minha 
caixa postal (e-mail), a qual tenho acesso, para outros 
servidores não envolvidos nos trabalhosexecutados;

5. Devo alterar minha senha, sempre que 
obrigatório ou que tenha suspeição de descoberta 
por  terceiros, não usando combinações simples 
que possam ser facilmentedescobertas;

6. Respeitar as normas de segurança e 
restrições de sistema impostas pelos sistemas de 
segurança implantados;

7. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos 
da Política de Segurança da Informação, 
de suas diretrizes, bem como deste Termo 
deResponsabilidade.

Ressalvadas as hipóteses de requisições legalmente 
autorizadas, constitui infração funcional a revelação 
de segredo do qual me apropriei em razão do 
cargo, sendo crime contra a Administração Pública 
a divulgação a quem não seja de direito, das 
informações a(s) qual(is) tenho acesso, estando 
sujeito às penalidades previstas em lei;

Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, 
e de outras infrações disciplinares, constitui falta 
de zelo e dedicação às atribuições do cargo e 
descumprimento de normas legais e regulamentares 
não proceder com cuidado na guarda e utilização 
de senha ou emprestá-la a outro servidor, ainda 
quehabilitado;

Constitui infração funcional e penal enviar ou 
facilitar o envio por terceiros de e-mails falsos, 
ficando o infrator sujeito à punição com a demissão, 
conforme responsabilização por crime contra   a   
Administração   Pública,   tipificado   nos   artigos    
313-A    e    313-B,    do  Código Penal Brasileiro 
(Decreto-Lei nº 2.848, de1940).

Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo 
com os procedimentos anteriormente descritos,
comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los 
plena e integralmente.

Local _________________ data __/__/____

___________________________________
                         Assinatura 

ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE

ACESSO AOS RECURSOS TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

Eu,                                             , responsável 
pela empresa _____________________________
__________, declaro estar plenamente esclarecido 
e consciente das cláusulas que regem a Política 
de Segurança da Informação do BERTPREV, 
e comprometo-me a garantir que os sócios ou 
colaboradores da empresa cumpram o que segue:

7. Não fornecer ou facilitar o acesso, às 
informações ou banco de dados do Instituto, pois 
ressalvadas as hipóteses de requisições legalmente 
autorizadas, constitui infração penal a revelação de 
segredo do qual me apropriei em razão de prestação 
de serviço, sendo crime contra a Administração 
Pública a divulgação a quem não seja de direito, das 
informações a(s) qual(is) a empresa tenha acesso, 
estando sujeito às penalidades previstas em lei;

8. Não revelar, fora do âmbito profissional, 
fato ou informação de qualquer natureza de que 
tenha conhecimento, salvo em decorrência de 
decisão competente na esfera legal ou judicial;

9. Manter a necessária cautela quando 
da exibição de dados em tela, impressora ou na 
gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar 
que deles venham a tomar ciência pessoas 
nãoautorizadas;

10. Não revelar ou facilitar o acesso à 
qualquer senha do Instituto;

11. Responder, em todas as instâncias, pelas 
consequências das ações ou omissões por parte 
da empresa que sou responsável, que possam 
pôr em risco ou comprometer a exclusividade de 
conhecimento das informações que a empresa 
tenha acesso.

12. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos 
da Política de Segurança da Informação, de 
suas diretrizes, bem como deste Termo de 
Responsabilidade.

Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo 
com os procedimentos anteriormente descritos,
comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los 
plena e integralmente. 

Local _________________ data __/__/____

___________________________________
                         Assinatura 
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RESOLUÇÃO Nº 04/18 – CA./BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga, na qualidade 
de Presidente do Conselho Administrativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, com fundamento no disposto no artigo 111, 
I, IX e X e 103, II da Lei Complementar 95/2013 
e redação dada pela Lei 101/2014 c/c Portaria 
MPAS nº 185/15, que institui o Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios - “Pró-Gestão RPPS”, sendo 
que uma das ações é a instituição do Código 
de Ética da Instituição, conforme Anexo da 
Portaria, II, 4; proposta de adequação pela atual 
Comissão de Ética e deliberação do referido 
conselho administrativo em reunião ocorrida em 
21/06/2018, registrada em ata,

RESOLVE:
Art. 1º. Revoga-se a Resolução nº 03/16 CA/
BERTPREV.
Art. 2º. Por esta Resolução, fica instituído o 
Código de Ética aplicável aos servidores do 
quadro de pessoal do BERTPREV; Presidência; 
seus conselheiros; membros do Comitê de 
Investimentos e prestadores de serviços ou 
empresas contratadas pelo BERTPREV, que 
o representam, que atuam em todas as áreas 
a que estão submetidos os segmentos do 
Plano de Previdência – ativo, passivo, custeio 
administrativo e governança, cujo objetivo primeiro 
é estabelecer padrões de comportamento e 
valores a serem observados no desempenho das 
atividades institucionais, visando principalmente a 
perenidade e a credibilidade do Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Bertioga, 
gerido pelo BERTPREV, perante seus segurados 
e a sociedade.
§ 1º O Código de Ética será disponibilizado 
no site do BERTPREV, no intuito de levá-
lo ao conhecimento de seus servidores, 
segurados (servidores ativos, aposentados e 
pensionistas), membros dos órgãos colegiados 
e partes relacionadas, tais como fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes financeiros e 
outros, reafirmando o compromisso dos gestores 
do RPPS com uma atuação responsável, 
transparente e sustentável.
§ 2º. Para fins de apuração do comprometimento 
ético, entende-se por servidor público todo aquele 
que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato 
jurídico, preste serviços de natureza permanente, 
temporária ou excepcional, ainda que sem 
retribuição financeira, desde que ligado direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, 
como as autarquias, as fundações públicas, as 
entidades paraestatais, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista, ou em qualquer 
setor onde prevaleça o interesse do Estado.

Art. 3º. Norteiam a atuação dos abrangidos por 
este Código, no desenvolvimento de suas ações 
institucionais, os princípios insculpidos no artigo 

37 da CF/88, que se traduzem e se desmembram 
em:
I – Legalidade;
II – Moralidade;
III – Publicidade;
IV – Eficiência e qualidade;
V – Integridade e responsabilidade pessoal;
VI – Impessoalidade, imparcialidade e objetividade;
VII – Clima organizacional harmonioso;
VIII – Respeito aos segurados e ao meio 
ambiente;
IX – Identidade.
Art. 4º.  A legalidade traduz-se em observar:
I – a CF/88 e leis infraconstitucionais pertinentes 
à área de atuação do RPPS;
II – legislação federal, estadual e municipal, 
principalmente as leis federal e municipal de 
organização do RPPS de Bertioga; as normas 
do Ministério da Previdência Social; do Conselho 
Monetário Nacional e do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo;
III – as resoluções, instruções normativas, 
ordens de serviços e demais normas internas do 
BERTPREV;
IV – o regimento interno de cada órgão colegiado 
da Autarquia;
V – o Estatuto do Servidor Público Municipal de 
Bertioga;
VI – as cláusulas estabelecidas em convênios 
e contratos;
VII – demais normas vigentes pertinentes.
Art. 5º. A moralidade traduz-se basicamente nas 
condutas abaixo elencadas, sem prejuízo de 
outras que se enquadrem como tal:
I – não incidir em quaisquer das condutas 
elencadas na Lei Federal nº  8.429/92 como 
atentatórias à Administração Pública e observar 
os seus preceitos;
II – não praticar atos atentatórios à dignidade 
da pessoa humana, que levem à discriminação, 
assédio, preconceito e condições de trabalho 
indignas;
III - guardar o devido sigilo exigido por lei no trato 
de informações referentes ao serviço;
IV - comunicar à chefia sobre as irregularidades 
de que tomou conhecimento;
V – não retirar, sem permissão, documento ou 
objeto da repartição;
VI – não atuar como procurador ou intermediário 
junto às repartições públicas, salvo nos casos 
previstos em lei; 
VII - não fazer contrato com o Poder Público ou 
participar de gerência de empresa privada, civil ou 
comercial, e nessa qualidade, transacionar com 
o Poder Público, que infrinja norma pertinente;
VIII – não praticar usura;
IX – não omitir-se no cumprimento dos deveres de 
seu cargo, em benefício próprio ou alheio;
X – não revelar segredo do qual se apropriou em 
razão do cargo.
XI – respeitar as dependências do BERTPREV e 
não utilizar recursos para fins político-partidários.
XII – observar os direitos e deveres do servidor 
público de Bertioga  insculpidos no Estatuto do 
Servidor Público.
Art. 6º. A publicidade deve se dar pelo fiel 
cumprimento da Lei Federal 12.527/11 (Lei de 

Transparência) ou outra que vier a substituí-la, 
no mesmo sentido.
Art. 7º. A eficiência e qualidade traduzem-se em:
I – buscar, desenvolver e aplicar formas 
mais ajustadas e econômicas para obtenção 
de resultados almejados e para celerizar e 
aperfeiçoar sistemas, rotinas e procedimentos 
do BERTPREV;
II – dispor-se sempre à capacitação profissional 
que leva a um melhor desempenho das atividades;
III - organizar, estruturar, disciplinar o BERTPREV, 
com o objetivo de alcançar os melhores resultados 
na prestação do serviço público.
IV – na gestão do patrimônio do BERTPREV, ter 
sempre na mira o melhor interesse para o Plano 
de Previdência no momento das respectivas 
operações financeiras, valendo-se de todas 
as ferramentas disponíveis para a tomada de 
decisão e na estrita observância das normas 
legais pertinentes.
Art. 8º. A integridade e responsabilidade pessoal 
traduzem-se em:
I – aprender com erros cometidos, reconhecendo-
os e propondo possíveis mecanismos de 
prevenção, sempre com vistas à preservação 
do erário;
I I  – zelar  pelas insta lações,  recursos, 
equipamentos, máquinas e demais materiais de 
trabalho postos à disposição;
III – usar de forma responsável benefícios 
recebidos, a exemplo do vale-transporte;
IV – ter conduta honesta, transparente e prudente, 
primando pelo zelo, decoro e pontualidade no 
exercício das funções e compromissos delas 
decorrentes;
V – não se pronunciar em qualquer meio de 
comunicação, a não ser devidamente autorizado, 
em nome do BERTPREV.
Art. 9º. A impessoalidade, imparcialidade e 
objetividade traduzem-se em:
I - na tomada de decisões ou execução das 
atividades, estar sempre baseado na legalidade, 
na razão, na ciência, nos processos de trabalho 
instituídos, na boa técnica, melhores práticas, 
bom senso e equidade, sem favoritismos, 
tendenciosidade, perseguições, discriminações 
ou preconceitos de qualquer natureza;
II - estar atento a vínculos pessoais ou 
profissionais com qualquer pessoa, física ou 
jurídica que se relacione com o BERTPREV, a 
ponto de comprometer a isenção na execução 
das atividades que lhe são afetas;
III - não permitir que preferências político-
partidárias ou ideológicas afetem a execução 
dos trabalhos.
Art. 10. O clima organizacional harmonioso 
traduz-se em:
I – praticar o diálogo, estando aberto a colher 
opiniões divergentes de caráter construtivo, 
gerando-se, assim, um ambiente descontraído, 
de convivência social e multiplicação de 
oportunidades de inovação e criatividade;
II – dar crédito a sugestões ou ideias de colegas, 
dignificando a sua atuação e colhendo resultados 
positivos ao BERTPREV;
III – colaborar para um bom convívio no ambiente 
de trabalho mediante conduta cordial e respeitosa 
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PORTARIA Nº 28/18 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente 
do BERTPREV, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, em especial os artigos 
111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-
Previdenciária, considerando o que ficou decidido 
no processo administrativo nº 157/2018 – 
BERTPREV, tendo como objeto a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição e todos 
os atos devidamente cumpridos e observados,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/18 - 
BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 
95/13, intimamos os segurados deste Regime 
Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem 
em perícia médica reagendada conforme abaixo:

• ARIANE DUARTE PINHEIRO BEZERRA DA 
ROCHA
Dia 03/07/2018 – às 09h40 na Clínica Hans 
Staden;
Dia 05/07/2018 – às 14h12 na Clínica Hans 
Staden.

• MARIA JOSÉ DA SILVA
• Dia 03/07/2018 – às 10h00 na Clínica Hans 
Staden;
• Dia 05/07/2018 – às 14h00 na Clínica Hans 
Staden.

Pedimos que compareçam munidos de exames 
e relatórios médicos atualizados, no intuito de 
subsidiar a avaliação.

Bertioga, 21 de junho de 2018.

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

com seus superiores, colegas, subordinados e 
terceiros;
IV – respeitar a reputação, privacidade pessoal e 
familiar de todos;
V – compartilhar conhecimento com vistas a não 
comprometer a rotina de trabalho, sempre visando 
à consecução dos objetivos comuns.
Art. 11.  O respeito aos segurados e ao meio 
ambiente traduz-se em:
I – fornecer aos segurados a orientação necessária 
à fruição de seus direitos previdenciários, de 
forma clara, correta e tempestiva em relação às 
normas legais atinentes ao RPPS e, em relação a 
regras de outros regimes de previdência, orientá-
los a solicitar informações na origem, para que 
tomem decisões fundamentadas;
II – colocar à disposição dos segurados canais 
de atendimento preparados para ouvi-los com 
atenção e aptos a resolver ou dar encaminhamento 
a soluções acerca de solicitações, reclamações 
ou sugestões;
III – preservar a privacidade dos dados da vida 
íntima dos segurados, nos limites da lei pertinente;
IV – não usar artifícios ou orientações que visem 
economia ao erário previdenciário, em detrimento 
dos direitos assegurados aos segurados;
V – não difundir informações ou aconselhar o 
segurado com base em rumores ou dados não 
confiáveis, induzindo-o a eventual erro ou atitude 
precipitada;
VI – tratar os segurados e o público em geral de 
forma cortês;
VII – manter sigilo sobre as informações cadastrais, 
financeiras, contábeis e atuariais dos parceiros e 
servidores, nos limites da Lei 12.527/11, vez 
que a publicidade do ato administrativo constitui 
requisito de eficácia e moralidade, ensejando 
sua omissão comprometimento ético contra o 
bem comum;
IX – atuar diligentemente na preservação 
da natureza e do equilíbrio ecológico em 
seus aspectos físicos, biológicos e sociais, 
principalmente em relação ao uso consciente 
da água, energia, papel, objetos descartáveis, 
materiais de escritório, combustível, entre outros 
e observar as políticas públicas de descarte de 
resíduos sólidos.
Art. 12. A identidade traduz-se no alinhamento 
das atividades do BERTPREV com:
I – o mais absoluto respeito aos segurados do 
RPPS;
II – a difusão da cultura previdenciária;
III – a prevenção a qualquer tipo de dano ao 
erário ou atos ilícitos e a permanente busca por 
melhores resultados;
IV – a constante capacitação profissional de seus 
servidores e membros de órgãos colegiados da 
Autarquia.

Art. 13. Além dos princípios previstos nos 
artigos anteriores, a conduta do servidor público 
observará a missão e a visão do BERTPREV, 
enquanto unidade gestora do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos do  Município 
de Bertioga – RPPS.

§ 1º. A missão do BERPTREV é garantir a 

concessão dos benefícios previdenciários 
legalmente previstos aos servidores públicos do 
Município de Bertioga e seus dependentes legais 
sempre com dignidade, transparência, respeito, 
eficiência, eficácia, governabilidade, solidariedade 
e sustentabilidade financeira e atuarial do RPPS.

§ 2º. A visão do BERTPREV é ser referência 
em unidade gestora para os Regimes Próprios 
de Previdência Social, a partir de uma gestão 
humana, técnica, participativa e transparente.

Art. 14. É vedada a aceitação de dinheiro ou 
presentes que possam ser interpretados como 
subornos, salvo quando ofertados por autoridade 
pública, nos casos protocolares
§1° Podem ser aceitos brindes sem valor 
comercial ou distribuídos a título de cortesia, 
propaganda, divulgação ou por ocasião de 
eventos especiais ou datas comemorativas.
§2° Quaisquer dúvidas sobre a aceitação de 
ofertas podem ser submetidas, por meio de 
consulta, à Presidência, para análise e orientação.
Art. 15. Fica instituída a Comissão de Ética, 
em caráter permanente, composta por 03 (três) 
membros titulares e (2) membros suplentes, 
nomeados pelo Presidente da Autarquia, todos 
servidores do quadro efetivo, com mandato de 01 
(um) ano e vedação de recondução da totalidade 
de seus membros.
Parágrafo único: Os suplentes substituirão os 
titulares em suas licenças, faltas e impedimentos 
e os sucederão em caso de vacância.
Art. 16. A Comissão de Ética possui as seguintes 
atribuições:
I – orientar e aconselhar sobre a ética profissional 
do servidor, no tratamento com as pessoas e com 
o patrimônio público 
II - elaborar relatório de ocorrências por ela 
tratadas e de eventuais propostas de revisão e/
ou atualização anual do Código de Ética;
III - promover ações de capacitação relativas ao 
Código de Ética com os servidores do RPPS, 
segurados (ativos, inativos e pensionistas) e 
membros dos órgãos colegiados;
IV - atuar de forma preventiva com relação a 
possíveis desvios de conduta dos servidores da 
entidade;
V - propor a adoção de procedimentos corretivos 
que se façam necessários em caso de ocorrência 
de desvios ou transgressões das normas de 
conduta, 
VI - atender às demais necessidades decorrentes 
deste Código de Ética. 

Art. 17. A infração a qualquer das disposições 
estabelecidas por esse Código implicará na 
aplicação da penalidade correspondente prevista 
no Estatuto do Servidor Público do Município 
de Bertioga, após o devido processo legal, com 
direito à ampla defesa e ao contraditório.
§1º - Caso o servidor seja vinculado a outro órgão 
patronal, a representação será a esse dirigida 
para sua devida apuração.
§2º Eventual investigação de membro da 
Comissão de Ética ensejará em seu imediato 
afastamento das atribuições, desde a instauração 

do feito até o seu devido encerramento, sempre 
mediante prévia notificação.  
Art. 18. À vista do artigo 4º, IV, caso a irregularidade 
tenha sido cometida pela Presidência do 
BERTPREV, deverá ser dado conhecimento ao 
Conselho Administrativo e ao Controle Interno 
do BERTPREV.

Art. 19. Os casos omissos deverão ser dirimidos 
pelo Conselho Administrativo do BERTPREV.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Bertioga, 21 de junho de 2.018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO

Aos vinte e um de junho de 2.018, às 09:30hs, na 
sede do BERTPREV, reuniram-se os membros do 
Conselho Administrativo do Instituto Sr. Alexandre 
Hope Herrera - Presidente do BERTPREV e os 
conselheiros titulares Srs. Luiz Antonio Batista 
Simões, Adriana dos Santos Rodrigues, Ronaldo 
Mendes, Fabiano Teles de Oliveira, Marcelo dos 
Santos Pereira e Phelippe Santos do Bom Sussesso, 
e os suplentes Sr. André Girenz Rodrigues e Sra. 
Dulce Campos de Lima, com a participação da Sra. 
Maria Carolina Chamarelli Signorini. Foi informado 
pelo Sr. Phelippe que o Sr. Antônio Carlos Gomes 
não compareceu por motivo de saúde, deliberou o 
conselho por unanimidade em justificar sua falta. 
Na sequência o Presidente, lembrou aos presentes 
que foram enviados por e-mail os arquivos com 
as atas do comitê de investimentos nº 18, 19, 20, 
21 e 22/2018 (atas de maio/2018), e relatório de 
investimentos do mês de maio/18, minutas de 
resoluções: Política de Segurança da Informação, 
Código de Ética, Ouvidoria e Acesso a Informação, 
todos seguem em anexo a ata, acrescentou que 
todas as atas enviadas e o relatório de investimentos 
no mês de maio estão disponibilizadas no sítio 
eletrônico do BERTPREV. Passou-se a apreciação 
das atas do Comitê de Investimentos, deliberou o 
conselho por unanimidade em referendar as atas 
nº 18, 19, 20, 21, 22/18. Em continuação, o Sr. 
Alexandre apresentou quadro com o resultado dos 
investimentos no mês maio de 2018 que foi de R$ 
401.925.847,05, obtendo uma variação negativa de 
R$ 18.077.063,86.

PORTARIA Nº 31/18 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente 
Interino do BERTPREV, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 111, IX da LC 95/13, por meio da presente 
portaria disciplina a lotação dos servidores 
efetivos da Autarquia, da seguinte maneira:

Art.  1º. Ficam lotados na Coordenação 
Administrativo-Financeira os seguintes servidores:

Alexandre Hope Herrera – Contador – reg. 19;
Maristela Regina Teodoro Costa – técnico contábil 
– reg.  16;
Patrícia Ramos Quaresma – técnico contábil – 
reg. 23;
Phelippe Santos do Bom Sussesso – administrador 
– reg. 15;
José Ferreira Melo Filho – escriturário – reg. 07;
Evanilson Matos Siqueira – auxiliar de escritório 
– reg. 21;  
Ariosto Silvio Luciano – ajudante geral – reg. 22;

PORTARIA Nº  30/18 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga, no uso das 

PORTARIA Nº  29/18 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o artigo 110, § 1º da LC 95/13, e a 
deliberação do Conselho Administrativo em reunião 
do dia 21/06/2018, dando cumprimento ao artigo 
103, XV, da mesma lei, baixa a presente Portaria, 
nos termos seguintes:

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. José Ferreira de 
Melo Filho, reg. 007, escriturário, para ocupar a 
Coordenação Administrativo-Financeira, no período 
de 02/07/2018 até 16/07/2018, e, dado o período de 
férias do Presidente da Autarquia no mesmo período, 
o substituirá na Presidência. 

Art. 2º. Fica nomeado o Sr. José Ferreira de 
Melo Filho, reg. 007, escriturário, para ocupar a 
Coordenação Jurídico-Previdenciária, no período de 
23/07/2018 até 31/07/2018, em substituição à atual 
Coordenadora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de junho de 2018.
ALEXANDRE HOPE HERRERA

PRESIDENTE

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, à  srª LUZINETE GOMES 
DE BARROS SOARES,  portadora da Cédula de 
Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo 
prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura 
do Município de Bertioga, Registro funcional nº 2233, 
Professora de Educação Básica I, nível 09 DIV, 
fundamentada no artigo 6º da Emenda Constitucional 
41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e 
artigos 147, 151 e 153, I da LC 95/13 (paridade); com 
os direitos e vantagens previstos no artigo 2º, I, da LC 
79/11 (vencimento padrão); art. 56, inciso I (adicional 
de nível superior) e art. 57 (anuênio) da Lei Municipal 
129/95, e Lei 1299/18 (vencimento dos servidores), 
utilizados para fins de identificação da remuneração 
de contribuição e utilização no cálculo de proventos, 
nos termos do artigo 81 (contribuição previdenciária) 
da LC 95/13, entrando em vigor a partir de 02/07/18.

Bertioga, 18 de junho de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

atribuições que lhe são conferidas por Lei e

Considerando a adesão do Município de Bertioga 
SP ao Programa de Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos Regimes Próprios 
de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios – PRÓ GESTÃO;

Considerando a gama de atividades, alterações, 
implementações e adequações que se fazem 
necessárias no âmbito da Unidade Gestora 
do RPPS de Bertioga – BERTPREV, em todas 
as áreas administrativas, e também em ações 
a serem desenvolvidas pelo Poder Executivo 
Central, dado o fato da certificação ser em favor 
do ente federado;

Considerando o disposto no artigo 62, § 2º da Lei 
Municipal 129/95 e o Decreto Municipal 1.989/16, 
    
Art. 1º. Ficam nomeados os Srs. Phelippe Santos 
do Bom Sussesso, reg. 15; Maria Carolina 
Chamarelli Signorini, reg. 25; e André Girenz 
Rodrigues, reg. 24, para comporem a Comissão 
de Implantação do PRÓ-GESTÃO no âmbito local.

Art. 2º. Os trabalhos devem ser concluídos, 
para fins de certificação, no mínimo, no Nível 
I do Programa, no prazo de 90 dias, a contar 
da data de início dos trabalhos, sem prejuízo 
da persecução de atingimento do Nível II, com 
a retribuição pecuniária nos termos do citado 
decreto.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18/06/18.

Bertioga, 21 de junho de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

Jean Mamede de Oliveira – analista de sistemas 
– reg. 14. 

Art. 2º.  Ficam lotados na Coordenação Jurídico-
Previdenciária os seguintes servidores:

Rejane Westin da Silveira Guimarães – 
procuradora – reg. 04;
Maria Carolina Chamarelli Signorini – procuradora 
– reg.  25;
Kátia Hidalgo Daia – escriturário – reg. 02;
Marcela de Camargo Aleagi –  auxiliar de escritório 
– reg.17; 
André Girenz Rodrigues – auxiliar de escritório 
– reg.  24.
 
Art. 3º. Ressalva-se a aplicabilidade dos artigos 
anteriores na hipótese de nomeação para 
Presidência ou Coordenações previstas na 
LC 95/13, situação pela qual os servidores 
estarão lotados nos respectivos locais durante 
a nomeação.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Bertioga, 18 de junho de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV
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CONVOCAÇÃO

A presidente do CME Conselho Municipal de 
Educação (CME), no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os Conselheiros t i tu lares e 
interessados para participar da REUNIÃO 
ORDINÁRIA, que será realizada na próxima 
segunda-feira, dia 25 de junho de 2018, às 
14h30min, nas dependências da sala de reunião 
da Secretaria de Educação, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

PAUTA
I - ORDEM DO DIA

A) LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR;
II - ASSUNTOS GERAIS.

Cleide Aparecida Máximo Maldonado
Presidente do Conselho Municipal de 

Educação de Bertioga

CONVOCAÇÃO

A presidenta do Conselho Municipal do FUNDEB 
de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA todos os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral 
para Reunião Ordinária a ser realizada nesta 
quinta-feira, dia 28 de junho de 2018, às 14h00, na 
Casa de Conselhos Dr. Walter José de Santana, 
à  Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, Centro.

PAUTA:
Contas mês de maio e junho;

CONVOCAÇÃO

A Vice Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Bertioga (CMAS) em 
exercício, CONVOCA os conselheiros titulares 
ou suplentes e comunidade interessada em geral 
para Reunião Extraordinária, dia 26 de junho de 
2018, às 14 horas, no Casa dos Conselhos Dr. 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA: 
- Comissão de Fiscalização dos Projetos e 
Programas dos Equipamentos;
- Comissão de Fiscalização dos Projetos e 
Programas das Entidades Assistenciais;
- Assuntos Gerais.

Maurilia de Souza
Vice - Presidente do Conselho Municipal

de Assistência Social
CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
PROCESSO Nº 0102/2018

HOMOLOGAÇÃO

Face a renúncia expressa, por parte de todos os 
participantes da licitação (tipo Pregão Presencial de 
nº 003/2018), quanto a apresentação de recursos 
previstos na lei de licitações, referentes às decisões 
Sra. Pregoeira, homologo a licitação modalidade 
Pregão Presencial de nº 003/2018, que tem por 
objetivo a contratação de empresa para prestação 
de serviços de fornecimento, gerenciamento e 
administração de auxílio alimentação na forma de 
cartões (tarja ou chip) com senha para os servidores 
da Câmara Municipal de Bertioga adjudicando o 
objeto licitado à empresa Verocheque Refeições 
Ltda., que ofertou a menor taxa em R$ -6,30 (Seis, 
trinta negativo) pelos serviços mencionados acima 
pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por 
iguais períodos a critério da administração, até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Bertioga, 21 de junho de 2018
Ney Vaz Pinto Lyra

Presidente da Câmara

O Sr. Phelippe explanou acerca do Programa 
de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, 
alterada pela Portaria MF nº 577/2017), por essa 
nova regulamentação algumas modificações 
deverão ser realizadas na estrutura administrativa 
do BERTPREV para que se possa receber 
a Certificação Institucional citada.  Em razão 
disso e da publicação do decreto 2.897/17, que 
regulamenta o uso de recursos da tecnologia da 
informação disponibilizados pela Prefeitura, foi 
explanado e apresentada minuta de Resolução 
sobre o assunto, deliberou o conselho por 
unanimidade em aprovar a minuta, segue 
assinada e anexa a ata. Com a publicação do 
decreto 2.917/18, verificamos a necessidade 
de adequação a resolução 03/15 que disciplina 
as atividades da ouvidoria e controle interno, 
foi ofertada nova minuta de resolução que trata 
exclusivamente da ouvidoria do Bertprev e do 
acesso a informação, que após explanação da 
Sra. Maria Carolina acerca do tema, deliberou o 
conselho por unanimidade em aprovar a minuta, 
segue assinada e anexa a ata. Na sequência 
apresentou minuta de adequação de Resolução 
de Código de Ética, deliberou o conselho por 
unanimidade em aprovar a minuta, segue 
assinada e anexa a ata. Considerando o art. 103 
inciso XV da Lei 95/13, o Sr. Presidente solicitou 
autorização para gozo de férias no mês de 
julho/2018, período de 02/07/2018 até 16/07/2018 
(15 dias), deliberou o conselho por unanimidade 
em aprovar o período de férias. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 11:20, 
sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Santos 
do Bom Sussesso que após lida e aprovada por 
todos, segue assinada pelos presentes.

Alexandre Hope Herrera                        
__________________________

Luiz Antonio Batista Simões                  
__________________________

Adriana dos Santos Rodrigues              
__________________________

Ronaldo Mendes                                    
__________________________

Fabiano Teles de Oliveira                      
__________________________

Marcelo dos Santos Pereira                   
__________________________

Phelippe Santos do Bom Sussesso       
__________________________

Dulce Campos de Lima                       
__________________________

Maria Carolina Chamarelli 
Signorini_______________________________

André Girenz Rodrigues               
_______________________________

ATOS DO LEGISLATIVO

CONSELHOS MUNICIPAIS
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CAMPB

O Instituto CAMPB disponibiliza abaixo e através 
de nosso site (www.institutocampb.org/aprovados)  
a lista dos aprovados para CADASTRO RESERVA 
do processo seletivo de 2018 para jovens de 18 
a 23 anos de idade.
Os aprovados  deverão  AGUARDAR a 
disponibilidade das vagas.
A convocação será feita de acordo com o 
surgimento de vagas no mercado de trabalho.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa 
do Meio Ambiente – CONDEMA convoca todos 
os Conselheiros para reunião ordinária e convida 
interessados a participarem.

Data: 26/06/2018 (TERÇA-FEIRA) - Horário: 
09h30
Local: Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Bertioga - AEAAB
Endereço: Rua Ayrton Senna da Silva, 141 – 
Centro – Bertioga/SP.

PAUTA:
1. Assuntos Gerais;
2. Ações da Diretoria de Operações Ambientais 
– 1º Semestre;
3. FUNESPA.

MARCO ANTONIO DE GODOI
Presidente do CONDEMA

Secretário de Meio Ambiente

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO

A presidenta do Conselho Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA seus 
respectivos membros e interessados para a 
Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 28 de 
junho de 2018, QUINTA- FEIRA, às 17 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro.

PAUTA:
1) Apreciação de atas das reuniões ordinária e 
extraordinária
2) Pendências
3) Relatório de Convênios
4) Balanço das atividades do Plano Anual de 

CONVOCAÇÃO

A Presidenta do Conselho da Pessoa Portadora 
de Deficiência de Bertioga (CONDEFI), no uso 
de suas atribuições legais convida conselheiros 
titulares, suplentes e comunidade em geral para 
Reunião Extraordinária que será realizada na 
sexta-feira, dia 26 de junho de 2018 às 09 horas, 
na Casa dos Conselhos sita á Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Centro - Bertioga.

PAUTA:
- Leitura da Ata anterior;
- Discussão para elaboração de projetos;
-Assuntos Gerais.

Shirley Maria dos Santos Nagai 
Presidenta

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação, 
no uso de suas atribuições CONVOCA os 
conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a Reunião Ordinária 
nesta quarta-feira dia 27 de junho de 2018, às 
09h00 na Casa dos Conselhos sita à Rua Luis 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro - Bertioga/SP.

PAUTA:
1) regularização fundiária vila Tupi;
2) regularização fundiária ilha ll;
3) regularização fundiária veleiros;
4) Decreto de congelamento chácaras;
5) assuntos gerais.

Osnei Ruthes
Presidente do Conselho Municipal

de Habitação

Eleição;
Assuntos gerais.

Maria dos Passos Silva
Presidenta do FUNDEB

Saúde/Plano Municipal de Saúde
5) Assuntos Gerais

Teresa Cristina Pinho Favaretto
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde.
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AETUB

CARTÓRIO ELEITORAL

VALDIR RICARDO LIMA POMPEO MARINHO
Juiz Eleitoral

MESÁRIOS CONVOCADOS

Santos, 07 de junho de 2018. 
                             
Informo que os referidos convocados das seções 
receptoras de votos deverão comparecer ao 
Posto Eleitoral, situado na Rua: Luiz Pereira de 
campos, 135 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, 
respeitando as seguintes  datas, horários e locais 
de trabalho fixados a fim de tomarem ciência  de 
suas  nomeações.

PORTARIA N. 01 DE JUNHO DE 2018.

A Juliana Piccoli Rodrigues da Silva, Presidente 
da Associação dos Estudantes Técnicos e 
Universitários de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são oferecidas pelo Estatuto Social e 
Regimento Interno e,
CONSIDERANDO que para melhor regularização 
das finanças da AETUB.
RESOLVE:
Art. 1° O associado inadimplente será notificado 
em 15 (quinze) dias; bloqueados – impedidos de 
utilizarem o transporte fretado – em 30 (trinta) 
dias e expulso em 45 (quarenta e cinco) dias, 
este último regulamentado pelo art. 26, inciso IV, 
do Estatuto Social;
Art. 2° O associado inadimplente não poderá 
utilizar os recursos oferecidos pela sede da 
Associação;
Art. 3° O associado inadimplente não poderá 
realizar o seu recadastramento;
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação;
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de junho de 2018.
Juliana Piccoli Rodrigues da Silva

Presidente

RECADASTRAMENTO 2° SEMESTRE 2018
 
O recadastramento para o 2º Semestre 2018 
inicia-se no dia 09/07/2018 e encerra-se no dia 
21/07/2018.
O s  d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  o 
recadastramento são:
- Comprovante de residência atualizado.
- Comprovante de matrícula 2º Semestre / 2018.
- Histórico de faltas referente ao 1º Semestre/ 
2018.
OBS: Na ausência de quaisquer documentos 
citados acima, bem como o inadimplemento de 
débitos referente ao rateio não será possível 
realizar o recadastro. 
Horário de Atendimento será das 8h30 às 15h 
durante a semana e aos Sábados das 8h30 às 
11h.
LISTA DE ESPERA 2º SEMESTRE 2018
O prazo para a inscrição na lista de espera 
do 2º Semestre / 2018 inicia-se a partir do dia 
09/07/2018 e encerra-se no dia 21/07/2018.
Documentação que deve ser apresentada pelo 
candidato e membros do grupo familiar:

- RG.
- CPF.
- Comprovante de residência no nome do 
candidato ou responsável.

ERRATA 
Considerando a publicação do BOM n° 837, 
publicado em 08 de junho de 2018, altera-se 
a seguinte pauta:

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 
A AETUB – ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES 
T É C N I C O S  E  U N I V E R S I T Á R I O S  D E 
BERTIOGA convoca todos os Associados 
ativos e quites com suas obrigações sociais 
a participarem da ASSEMBLÉIA GERAL, que 
será realizada no dia 24 de junho de 2018 às 
17h em 1ª chamada com a presença de mais 
da metade dos associados ou, às 17h30 em 2ª 
chamada com qualquer número de presentes.
 
Art. 50 - A Assembleia realizar-se-á em 1° 
convocação, às 17h, com a presença de 
mais da metade dos associados ou, em 2ª 
convocação, às 17h30, com qualquer número.
 
Local: Avenida Anchieta, 1189 - Jardim Lido 
Bertioga – SP  
            CDL – Câmara dos Dirigentes Lojistas.
 
A serem deliberados os seguintes assuntos:
- Prestações de contas;

- Releitura do Estatuto Social e Regimento 
interno;

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE – AETUB

- Comprovante de rendimentos do estudante e dos 
integrantes da residência de seu grupo familiar.
No caso de renda como AUTÔNOMO, trazer 
declaração de renda e cópia da CARTEIRA DE 
TRABALHO. (Páginas: foto, identificação, último 
registro e a próxima página em branco).
No caso de renda como ASSALARIADO, trazer 
último holerite. 
- Comprovante de matrícula 2º Semestre 2018.
OBS: Na ausência de quaisquer documentos 
citados acima não será possível realizar o 
cadastro.
Horário de Atendimento será das 8h30 às 15h 
durante a semana e aos Sábados das 8h30 às 
11h.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE – AETUB
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS

EXPEDIENTE PUBLICADO EM 
15/06/2018 À 21/06/2018

415/18 CAB. 5160/94 GINO GHILARDI NETO, 
11893/15 CAB. 1281/95 SALETE ZABEU, 215/18 
CAB. 51146/87 MARCUS VINICIUS PEREIRA 
DA SILVA, Expeça-se a Carta de Habitação 
Complementar a Titulo Precário, quitado os 
emolumentos e ISS em 30 dias. 
7818/17 CAB. 2828/06 JOÃO BATISTA DE 
SOUZA, 10483/17 CAB. ANTONIO PEREIRA 
DOS SANTOS, 7970/17 9895/10 LUIZ AKIRA 
MISUMI, 2515/17 CAB. 6007/12 EUNICE 
QUARESMA ROSA, 9890/17 CAB. 50552/88 
LUIZA ALBA OZZENI, 8008/17 CAB. 5056/17 
ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA, 4174/04 
MANUEL FELIX VILA ASOREY, Expeça-se a 
Carta de Habitação, a Titulo Precário, quitado os 
emolumentos e ISS em 30 dias. 
5681/16 CAB. 9847/96 CONDOMINIO EDIFICIO 
INDIAN, 1840/18 CAB. 5547/03 STELLIO 
GOMES, 9806/15 CAB. 2241/08 ASSOCIAÇÃO 
RECANTO INFANTIL, 2972/18 CAB. 5436/17 

Processo PMB 8075/2009 – PETIÇÃO 5894/17 
- INDEFERIDO o pedido de cancelamento do 
Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 
5955/17.

NELSON JORGE DE CASTRO
Diretor de Operações Ambientais

Processo PMB 11230/15 (CAB. 10819/12) - 
EMITIDA GUIA referente ao Documento de 
Intimação e Autuação – DIA n.º 6994/18 que 
trata de “Outros” – supressão de fragmento de 
vegetação nativa em estágio médio de sucessão 
secundária; apresentar área para compensação 
ambiental e a preservação de vegetação nativa 
em 30% do lote; referente ao imóvel na Rua 
Quatro – 1º setor, quadra H, lote 16, Bairro 
Chácaras (Chácara Vista Linda) – Bertioga/SP, 
inscrição cadastral 96.086.016.000, em nome 
de LUCIANO DE JESUS AMARAL, no valor de 
10.000,00 UFIBs.
Biólogo MARCELO RASO FRIZZERA BORGES

Diretor de Desenvolvimento Ambiental

Processo PMB 2283/2018 (cab. 1336/2018) - LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA 
n.º 6484/18 que trata de “Lançar efluentes de qualquer natureza em vias públicas, galerias de águas 
pluviais, valas ou canais de drenagem (Art. 47 da Lei 294/98), combinado com “Outros”, referente ao 
imóvel na Rua Jorge Ferreira, 418 (18), quadra 11, lote 14, Centro – Bertioga/SP, inscrição cadastral 
12.010.021.000, em nome de MARIA JOSÉ MOTA, no valor de 150 UFIBs. O intimado deve providenciar 
reconstrução das caixas de passagem de esgoto e conexão à rede coletora da SABESP. Informações 
pelo telefone 13 3319-8034. Prazo de 5 (cinco) dias a contar da data desta publicação.

Biólogo FELIPE EBLING
Coordenador de Fiscalização Ambiental

MAOE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, 5930/17 CAB. 8152/01 ISAO SAKUDA, 
5406/15 CAB. 9048/96 CAIO ARAUJO VILA 
NOVA, Expeça-se a Carta de Habitação, quitado 
os emolumentos e ISS em 30 dias. 
1628/18 CAB. 8286/99 PAULINHO DE BARROS, 
Expeça-se a Carta de Habitação Ex-Offício, 
quitado os emolumentos e ISS em 30 dias. 
666/18 HELINERE BENEDITA DE JESUS 
LISBOA, Dê-se Baixa na Licença, quitado o ISS 
em 30 dias.
2151/15 CAB. 3450/99 MAURO ANGELO 
DE MAURO, Expeça-se a 2ª via da Carta de 
Habitação, quitado os emolumentos em 30 dias. 
 7606/03 JOSE SANCHEZ GALLEGO, Expeça-
se a 2ª via da Carta de Habitação e Licença de 
Construção, quitado os emolumentos em 30 dias.
 2574/13 MAURICIO SCHALCH LOPES, 6377/10 
CAB. 1010/05 JOÃO CARLOS BUENO E 
OUTRO, 270/18 CAB. 2103/07 JOSE ROBERTO 
GUIMARAES, 8728/03 CAB. 1861/01 DIOMAR 
AUGUSTO FERREIRA, Sim como requer, 
conforme solicitado em petição.
8066/10 CLARA NORI SATO, 3612/16 FLAVIO 
RONALDO ALVES GUEDES, 2233/14 DAVI 
JOÃO DE OLIVEIRA, MARIA REGINA DE 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SE nº 02/2018

“Instrui acerca de alteração de data de Reunião 
Coletiva no Calendário Escolar/18.”

PROF.  MARCOS AUGUSTO PEREIRA 
PELLICER, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade 
dos dias letivos,
Resolve:
Art. 1º Alterar a data da Reunião Coletiva de 23/07 
para 18/07/18.
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de junho de 2018.
Prof. Marcos Augusto Pereira Pellicer

Secretário de Educação

E.M. “Prof. Delphino Stockler de Lima”

A direção da E.M. “Prof. Delphino Stockler de 
Lima” comunica que em Assembleia Geral, 
realizada em 18/04/2018, nesta Unidade de 
Ensino, foi deliberada a criação, constituição, 
eleição e posse dos membros do Conselho 
Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, da UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA DO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SE 03/2018

“Instrui acerca de Compensação de Ausências, 
alterando o calendário escolar 2018.”

PROF.  MARCOS AUGUSTO PEREIRA 
PELLICER, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o inciso I do Art. 24 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 
9.394/96 que prevê a carga horária mínima anual 
de oitocentas horas para o ensino fundamental, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de 
trabalho escolar,
CONSIDERANDO que houve uma redução 
de três dias letivos em função da greve dos 
caminhoneiros,
Resolve:
Art. 1º Por esta Instrução Normativa deverão ser 
repostos os três dias letivos no mês de julho em 
19, 20 e 23/07/18
Art. 2º O Recesso Escolar será considerado de 
10/07/18 a 17/07/18.
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de junho de 2018.
Prof. Marcos Augusto Pereira Pellicer

Secretário de Educação

INFORMAMOS QUE, COM BASE NA LEI Nº 
716/2006, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
Nº 1146/2006 E COMPLEMENTADA PELA 
LEI Nº 0051/2006, OS CONCESSIONÁRIOS 
DE SEPULTURAS DE SOLO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, SEJAM ELAS PERPÉTUAS 
OU TEMPORÁRIAS, SÃO RESPONSÁVEIS 
PELA CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E ASSEIO DAS MESMAS, 
SOB PENA DE MULTAS DETALHADAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 051/2006, AMPARADA 
PELA LEI Nº 324/98.

EM SEPULTURAS NÃO RECADASTRADAS 
E NÃO REFORMADAS, NÃO SERÃO 

PERMITIDOS
 NOVOS SEPULTAMENTOS.

Bertioga, 22 de junho de 2018.

Marco Silva Sant’ Anna.
Chefe de Divisão de Cemitério – DICEM.

EDITAL DE EXUMAÇÃO N°. 003/2018 - DICEM

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação do presente edital e em 
conformidade com o artigo 14 e seus parágrafos 
da Lei Municipal Nº. 716/06 serão exumados os 
restos mortais existentes nas gavetas ou campas 
cujos nomes e números vão abaixo relacionados, 
sendo os despojos recolhidos ao ossuário comum 
do Cemitério Municipal:

SOUZA FERNANDES, 3717/03 ELIZA DE 
SOUZA GONÇALVES FELIX ,  7237 /00 
ZULEIDE APARECIDA GABRIEL,2642/18 
LAURO ANTONIO DA FONSECA, 6738/09 
ALEXANDRE DE LOBETTO FILHO, DIAE 26391 
NILTON MORALES HERNANDES, Informação 
de correspondências referente a taxas e/ou 
intimações, devolvidas pelo correio, compareça 
para providências. 
 8573/14 CAB.  1336/00 EDMILSON RAMOS DOS 
SANTOS, 9094/09 MARIA ROGERIA CRUZ DE 
SOUZA, Sim como requer, conforme solicitado 
em petição.
 11557/15 CAB. 53972/91 ULYSSES FERRABRAZ 
MANSUR, Compareça em 30 dias o R.T ou 
o interessado para tratar de assunto de seu 
interesse. 
11891/15 CAB. 645/15 WILLIAM BUTLER, 
Arquive-se, por desinteresse. 
 2796/11 CAB. 51760/88 WILSON ROBERTO 
DA SILVA, 7652/15 CAB. 52387/86 FRANCISCO 
MARIA MATOS, Indefiro o solicitado através da 
petição, conforme informação no processo.

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Coordenador da Fiscalização de Obras
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR DELPHINO STOCKLER DE LIMA  
para o exercício do mandato 2018/2021, conforme 
o artigo 4º do Estatuto desse colegiado, ficando 
assim constituída: 
a) CONSELHO DELIBERATIVO:
Lucia Helena Carvalho Gonzalez - Presidente;
Aparecido Fernando da Silva - Secretário;
Lucas Teodoro Costa - Conselheiro;
Marlidarci Rosária da Costa Silva - Conselheira;
Alex Sander Dias de Oliveira - Conselheiro;
Maria Paula Xavier Lima - Conselheira;
Jaqueline Cabral Alves Dornelas - Conselheira;

b) DIRETORIA EXECUTIVA:

- Membros Efetivos:

Palmira Antunes Garcia de Oliveira - 
Presidente;

Solange de Souza Fernandes Pacheco - Vice-
Presidente;

Tiago Aparecido Bulgarelli Pereira - Tesoureiro;
Jonas Domingos Filho - Secretário;

- Suplentes de Diretoria Executiva:

Débora Silva Evangelista Santos;
Robson Santos de Araújo;

c) CONSELHO FISCAL:

- Membros Efetivos:

Cristina Zanella Caramelo;
Tatiane de Fátima Detogni Fernandes;

Pedro Alexandre da Silva.

- Suplentes do Conselho Fiscal:

Suellen de Carvalho Barbosa;
Elaine Maria de Souza Paião;
Maria de Lourdes dos Santos.

A ata da Assembleia Geral encontra-se 
devidamente registrada em Cartório e, à 

disposição para conferência, na secretaria da 
Escola. 

Bertioga, 22 de junho de 2018. 
Aparecido Fernando da Silva

Assistente de Diretor de Escola

Atos do Diretor de Abastecimento
06/06/18 A 18/06/18

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS 
DE IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
MENORES DE IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, 
MENORES DE CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO 
ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO 
COM AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM 
SEU NOME (CONTA DE ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, 
SÉRIE E QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE 
CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 
Caso não tenha interesse em assumir o cargo, 
ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato 
deverá comparecer à COFP – Coordenadoria da 
Folha de Pagamento, para desistência do cargo. 

Bertioga, 22 de junho de 2018.

Engº Caio Matheus
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
ATENÇÃO AMBULANTES

VISTORIA E SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

DE 07 A 31 DE AGOSTO DE 2018

Comunicamos a todos os Ambulantes que a equipe 
de Fiscalização desta Diretoria estará fazendo a 
vistoria dos equipamentos bem como a substituição 
das atuais placas de identificação por outras novas 
que utilizam a tecnologia QRCODE no período de 
07 a 31 de Agosto próximo em horário ininterrupto, 
iniciando às 09:00 e encerrando às 14:00 durante 
os dias programados. A equipe de fiscalização 
estará aparelhada com a estrutura necessária para 
a devida vistoria contando com pessoal de apoio 
de outras secretarias de forma a avaliar aspectos 
sanitários e ambientais.
Estamos fazendo publicação nesta data e ainda 
em datas futuras para que nenhum ambulante 
possa alegar desconhecimento e falta de tempo 
suficiente para se programarem. Alertamos ainda 
que, passado o prazo (vide programação abaixo) os 
equipamentos estarão sujeitos à autuação e ainda 
a eventual apreensão. O calendário se apresenta 
conforme datas abaixo:

De 07 a 10 de Agosto
Mercado de Pescados
De 14 a 17 de Agosto

Antiga PRODESAN
De 21 a 24 de Agosto

Riviera de São Lourenço
De 28 a 31 de Agosto

Boracéia
O expediente da Diretoria de Abastecimento atende 
de segunda à sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 
13:30 às 16:00 na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro. O telefone para informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da não 
apresentação dos interessados, a Prefeitura do 
Município de Bertioga CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados conforme sua posição 
classificatória a comparecerem na Coordenadoria 
de Folha de Pagamento – Recursos Humanos, 
situada no Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/SP, 
conforme data e horário a seguir, com os originais 
e xerox da documentação abaixo relacionada 
(em via original e cópia legível). O candidato que 
não comparecer no prazo designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subsequente 
da ordem de classificação, quando houver:

Dia 25/06/2018 – 8:00 as 13:00 horas
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AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018 

Processo n° 2391/2018
Objeto: Registro de Preços para eventual 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

CONCORRENCIA    N.° 05/2018
PROCESSO Nº 3101/2017

No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após 
examinar minuciosamente toda documentação 
relativa a concorrência nº 05/2018.
RESOLVO:
Com fundamento no inciso II-c, do art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório na modalidade 
Concorrencia Pública, sob n.º 05/2018, tipo 
“MENOR PREÇO GLOBAL”, que tem por objeto 
a Concessão para Gestão, Operação, Exploração 
dos Serviços Públicos Funerários do Município de 
Bertioga – SP, nos termos do ANEXO I – Termo 
de Referência, e ADJUDICO o objeto licitado em 
favor da empresa FUNERÁRIA SCHUNCK LTDA 
ME (CNPJ: 02.539.867/0001-45) pelo período de 
05 (cinco) anos.
Autorizo a contratação,  e  a elaboração do Termo 
de Contrato, entre a Prefeitura e a empresa 
vencedora.

Bertioga, 22 de junho de 2018
ARQ.LUIZ CARLOS RACHID

Secretário Interino de Serviços Urbanos

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

aquisição de ventiladores de parede, oscilante, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação.
Data da entrega dos envelopes: 05 de julho de 
2018 até as 13h30
Data de abertura:  05 de julho de 2018 as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga,22 de junho de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

Processo n° 2717/2018
Objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição de medicamentos psicotrópicos para 
atender às necessidades do Hospital Municipal, 
UPA, Farmácia de Especialidades (Saúde 

REPUBLICAÇÃO

Mental), demandas judiciais e/ou processos 
administrativos via Instrução Normativa, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes:10 de julho de 
2018 até as 09h30
Data de abertura: 10 de julho de 2018 as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor 
preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga,22 de junho  de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

Processo n° 9208/2017
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática 
para a Rede de Atenção Básica, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde.
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Data da entrega dos envelopes: 10 de julho de 
2018 até as 13h30
Data de abertura: 10 de julho de 2018 as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor 
preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 22 de junho  de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

Processo n° 2060/2018
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção 
emergencial de telhados das Unidades Escolares, 
conforme solicitado pela Secretaria de Educação.
Data da entrega dos envelopes: 11 de julho de 
2018 até as 13h30
Data de abertura:  .11 de julho de 2018 as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga,22 de junho  de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

Processo nº 9916/2017
Concorrência Pública  nº 01/2018 – Contratação 
de empresa para prestação de serviços médicos 
na especializadae de Ginecologia e Obstetricia, 
para atendimento no Hospital Municipal de 
Bertioga, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, 
atendimento de urgências e emergência médicas, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS
Interessado: DIMOB  Serviços Médicos 
Hospitalares Ltda
A s s u n t o :  R e c u r s o  –  Te m p e s t i v o  - 

INDEFERIMENTO

DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, 
em especial a manifestação da Comissão 
Permanente de Licitações,  que adoto como 
razão de decidir, por tempestivo o RECURSO 
interposto pela empresa DIMOB Serviços 
Médicos Hospitalres Ltda e no mérito NEGO 
PROVIMENTO mantendo a decisão da Comissão 
pelos fundamentos de fato e de direito. 
 
II – Ciência a interessada;

III -  Ao DLC para prosseguimento.
Bertioga, 21 de junho de 2018

JURANDYR JOSE TEIXEIRA DAS NEVES
Secretário de Saúde

Processo n. 2625/18
Carta Convite n.º06/2018

ANULO a Carta Convite n. 06/2018, referente ao 
processo administrativo n. 2625/18, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada 
para a montagem de infraestrutura para a 
realização de apresentação teatral como parte da 
comemoração ao aniversário da cidade.

Cumpram-se, observando as formalidades legais.

Bertioga, 21 de junho de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. adm nº 2627/2018 - Contrato nº 31/2018 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
- Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – Senac (CNPJ: 03.709.814/0058-
23) - OBJETO: Contratação de empresa para 
realização de Oficinas Temáticas para atividades 
socioeducativas com jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas em liberdade assistida. 
– Data Ass.: 28/05/2018 – Data Vigência: 
28/05/2018 a 30/11/2018 - valor total de R$ 
15.840,00 (quinze mil oitocentos e quarenta reais). 
 Proc. Adm. nº 298/2018 - Contrato nº  37/2018- 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
Contratada: Solovia Engenharia e Construções 
Ltda (CNPJ: 08.806.914/0001-56) - Objeto: 
execução de obra para reurbanização da Orla 
do Rio da Praia, sob o regime de execução 
de empreitada por preço unitário,  conforme 
especificações contidas no Edital de Concorrência 
nº 03/2018-Retificado – Data: 20/06/2018 – Valor 
Global: R$ 1.751.163,19 (Hum milhão setecentos 
e cinquenta e um mil cento e sessenta e três 
reais e dezenove centavos) – Prazo Vigência: 12 
meses – Prazo de Execução: 10 meses, a contar 
da Ordem de Serviço.

Bertioga, 22 de junho de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Adm. nº 8513/2014 – IV Termo de 
Aditamento de Prazo do Contrato  nº 13/2016 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
- Contratada: Security Solutions Com. e Loc. de 
Equip. de Inform. Ltda
Objeto: prestação de serviços, locação, suporte 
técnico em servidores, virtualização de servidores, 
sistema operacional e outros correlatos, 
conforme especificações constantes no Termo 
de Referencia que compõe o Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial nº 05/2016. Data: 31/05/2018 
- valor mensal: R$ 56.562,00 (cinquenta e seis 
mil quinhentos e sessenta e dois reais) – Prazo: 
10 meses.
Processo Adm. nº 2715/2017 - II termo de 
prorrogação de prazo do contrato  nº 49/2017- 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
-  Contratada: Clinica Mult Imagem Ltda (CNPJ: 
64.714.181/0001-09) - OBJETO: Prestação 
de serviços médicos auxiliares de diagnostico 
e terapêutico – Ultrassonografia, Tomografia, 
Ressonância Magnética, para atendimento dos 
pacientes provenientes das Unidades de Saúde, 
Hospital Municipal de Bertioga e UPA – Unidade 
de Pronto Atendimento do Município de Bertioga. 
Data: 08/06/2018 – Valor Global: R$ 144.180,00 
(cento e quarenta e quatro mil, cento e oitenta 
reais) – Prazo: 06 (seis) meses.

Bertioga, 22 de junho de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 21/2018

PROCESSO Nº 9486/2017
No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após 
examinar minuciosamente toda documentação 
relativa a Pregão Presencial n.º 21/2018.
RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 
e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores  
alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, sob 
n.º 21/2018, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM ” 
cujo objeto é a  Aquisição de balanças, conforme 
solicitação da Secretaria de Saúde, e RATIFICO 
a adjudicação dos itens 01,02 e 03 a empresa 
SILVIO VIGIDO ME (21.276.825/0001-03), com 
o valor de R$ 1.490,00 para o item 01, R$ 535,00 
para o Item 02 e de R$ 780,00 para o item 03 e 
a empresa PROSALEN COMERCIAL LTDA - ME 
(05.023.842/0001-82), o item 04 com o valor de 
R$ 3.800,00, perfazendo o total licitado o custo 
de R$ 10.435,00 (dez mil quatrocentos e trinta e 
cinco reais). 

Bertioga, 19 de junho de 2018
DR. JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES

Secretário de Saúde

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº01/2018
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DECRETO N. 2.974, 21 DE JUNHO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.738, de 20 
de abril de 2017, que nomeou os membros 

do Conselho Comunitário de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura, através do 
Memorando n. 123/18;
DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao 
item 2, da alínea “d”, do inciso I, do artigo 1º, do 
Decreto Municipal n. 2.738, de 20 de abril de 2017, 
para substituir representantes da Prefeitura do 
Município de Bertioga no Conselho Comunitário 
de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I – representantes do Poder Público:
(...)
d) Prefeitura do Município de Bertioga:
1. (...); e
2. Filipe Toni Sofiati, titular.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 21 de junho de 2018. (PA n. 847/17-2) 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.976, DE 22 DE JUNHO DE 2018

Reajusta a tarifa de transporte coletivo no âmbito 
do Município de Bertioga e dá outas providências.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as ponderações e documentos 

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º 
deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação parcial ou total da seguinte 
dotação orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 21 de junho de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.975, DE 21 DE JUNHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 

A s s i m ,  c o n s i d e r a n d o  a s  a n á l i s e s  e 
a v a l i a ç õ e s  p r o c e d i d a s ,  a  C o m i s s ã o 
seleciona, respectivamente, as entidades 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS METROVIÁRIOS    DOS    
EXCEPCIONAIS    (AME)    e    UNIÃO    PELA
BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE 
(UNISAU); inabilita a entidade INSTITUTO 

Proced ida  a  ava l iação das  propos tas 
apresentadas, conforme artigo 28 da Lei 
Federal nº13.019/2014, realizou-se a análise 
da documentação apresentada para habilitação 
das entidades interessadas, conforme critérios 
constantes no referido diploma legal e Edital do 
Chamamento nº01/2018. Os resultados obtidos 
quanto à habilitação são apresentados na tabela 
que segue, a saber:

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezoito, às nove horas, na sala de reuniões 
da Secretaria de Educação da Prefeitura do 
Município de Bertioga, situada à Rua Luís Pereira 
de Campos, nº901, nesta, reuniu-se a Comissão 
de Seleção do chamamento público nº01/2018, 
designada pela portaria nº 140, de 27 de abril de 
2018, publicada no Boletim Oficial do Município 
de Bertioga nº831, de 28 de abril de 2018, para 
análise, avaliação e seleção das propostas 
relativas ao Chamamento Público nº01/2018, que 
tem como objeto a execução do serviço de suporte 
ao atendimento educacional especializado para 
os alunos com necessidades educacionais 
especiais e suporte aos profissionais da educação 
infantil da Rede Pública de Ensino de Bertioga/
SP. Os membros presentes abaixo assinados 
declararam a abertura e   o início da sessão. Após, 
iniciou-se a análise das propostas apresentadas, 
considerando a ordem alfabética da razão social 
das entidades e a inteligência do artigo 28 da 
Lei Federal nº13.019/2014, sendo analisadas as 
propostas da
1) Associação Amigos Metroviários dos 
Excepcionais (AME); 2) Instituto CAMPB; 3) 
Instituto CIVITAS; e 4) UNISAU, de acordo 
com os quesitos constantes no item 5.5 do 
Edital. As pontuações e situação das entidades 
concorrentes são apresentadas na tabela que 
segue, a saber:

CIVITAS e inabilita e desclassifica a entidade 
INSTITUTO CAMPB, pelos   fundamentos   
indicados.   Em   razão    dos   elementos    
apresentados   pela referida entidade e da 
potencial afronta à legislação vigente, a Comissão 
deverá apresentar representação a autoridade 
competente para apuração de eventuais 
irregularidades.
A presente decisão será publicada em Boletim 
Oficial e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Bertioga, iniciando-se o prazo para recurso, 
nos termos do item 5.7 do Edital. Nada mais 
havendo a relatar na presente sessão, os 
membros deram-na por encerrada às quinze 
horas e dez minutos e, eu, João Roberto Monteiro 
da Silva Barbosa, na qualidade de membro, lavrei 
a presente ata, que foi lida e achada conforme, e 
assinada pelos demais membros desta Comissão.

Comissão de Seleção

DECRETOS

do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
75.500,00 (setenta e cinco mil e quinhentos reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a nova redação do inciso I, 
do art. 4º, da Lei Municipal n. 1.282, de 1º de 
janeiro de 2018, inserida pela Lei Municipal n. 
1.294, de 23 de março de 2018, autorizando 
o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do orçamento da despesa fixada 
no artigo 1°, da referida Lei, observando-se o 
disposto no art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64, e 
a necessidade de adequação orçamentária junto 
às Secretarias de Educação – SE; e Turismo, 
Esporte e Cultura – ST;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 75.500,00 
(setenta e cinco mil e quinhentos reais), destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:
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EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo n. 5612/09
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Considerando o processo administrativo disciplinar 
instaurado em face do servidor Marcos Emmanuel 
Morelli, através da Portaria n. 491, de 09 de 
dezembro de 2009, em razão dos fatos noticiados 
nos autos do processo administrativo n. 5612/09. 
Considerando que inobstante o servidor não tenha 
negado a conduta administrativa censurável 
apontada na portaria supramencionada, situação 
esta evidenciada pela deliberação da Comissão 
Permanente de Processos Disciplinares e 
Sindicâncias – COPIAS (fls. 90/99), e pela nota 
técnica do então Procurador Geral do Município 
(fls. 103/104), não me resta outra alternativa senão 
obedecer ao princípio da legalidade e DECIDIR 
pela NÃO aplicação de sanção disciplinar em 
face do servidor Marcos Emmanuel Morelli 
diante da ocorrência da PRESCRIÇÃO operada 
no ano de 2015, nos termos da Lei Municipal n. 
129/95. Todavia, considerando as orientações 
lançadas na nota técnica da Assessora de 
Assuntos Jurídicos (fls. 139/140), no sentido de 
que eventual dano ao erário por improbidade 
administrativa é imprescritível, DETERMINO 
que a Procuradoria Geral do Município analise 
se é o caso (e em sendo, que ingresse com a 
ação judicial competente), bem como verifique 
junto ao Ministério Público como evoluiu o Ofício 
n. 269/09, encaminhado pelo então Procurador 
Geral do Município.

Bertioga, 13 de junho de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

RESOLUÇÃO N. 01/2018 

Dispõe sobre a organização e arquivo da 
documentação dos Conselhos Municipais.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e
 
CONSIDERANDO que compete a cada conselho 
municipal redigir e organizar as atas de reuniões 
pertencentes a sua atuação;

CONSIDERANDO que compete a Casa dos 
Conselhos Municipais criar resoluções que 
busquem a melhora continuada das ações e 
objetivos desta, através de um planejamento 

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 184, DE 19 DE JUNHO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 15 de junho de 2018, 
FABIO LUIZ ORLANDI PEREIRA, Registro 
Funcional n. 5642, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA - DPB, 
nomeado através da Portaria n. 67/2018, e 
NOMEIA, a partir de 16 de junho de 2018, FABIO 
LUIZ ORLANDI PEREIRA, (qualificado em 
seu prontuário), para o cargo em comissão de 
DIRETOR DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 
– DAI, órgão subordinado à Secretaria de 
Segurança e Cidadania – SC, com vencimentos 
CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 126, de 27 de dezembro 
de 2016.

PORTARIA N. 185, DE 19 DE JUNHO DE 2018 - 
TRANSFERE, a partir de 25 de junho de 2018, 

EXTRATO DE DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar

n. 1653/2017

Considerando a sindicância instaurada pela 
Portaria n. 416, de 20 de julho de 2017, em 
razão dos fatos noticiados nos autos do processo 
administrativo n. 1653/2017, bem como as 
ponderações lançadas no relatório conclusivo 
da Comissão Permanente de Processos 
Discipl inares e Sindicâncias – COPIAS, 
que opinou pela instauração de processo 
administrativo disciplinar, DETERMINO a abertura 
de processo administrativo disciplinar em face 
dos ex-servidores Roseli Bovolento e Odivaldo 
Nogueira da Silva Filho, para que se apure 
eventual transgressão disciplinar tipificada na 
Lei Municipal n. 129/1995, art. 108, incisos I e IV.

Pulique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Bertioga, 21 de junho de 2018.

Roberto Cassiano Guedes
Secretário de Administração e Finanças

apresentados pela empresa concessionária 
dos serviços de transporte coletivo urbano do 
Município, constantes do processo administrativo 
n. 5270/17;

CONSIDERANDO a manifestação favorável da 
Comissão de Estudo e Análise de Transporte 
Coletivo de Bertioga – CEAT;

CONSIDERANDO que o último reajuste ocorreu 
em 30 de dezembro de 2015, através do Decreto 
n. 2.449;

CONSIDERANDO as disposições do art. 6º, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto se fixa a tarifa do Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano do Município de 
Bertioga para:

I - R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) para as 
linhas urbanas; e

II - R$ 8,00 (oito reais) para as linhas escolares 
seletivas.

Art. 2º Fica mantido o desconto de 50% (cinquenta 
por cento) sobre a tarifa aqui fixada para os 
estudantes no Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 
26 de junho de 2018, revogadas as disposições 
ao contrário.

Bertioga, 22 de junho de 2018. (PA n. 5270/17) 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

EXTRATOS

RESOLUÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO

o servidor público municipal MAURO SERGIO 
NUNES, Operador de Máquinas, Registro 
Funcional n. 118, da Secretaria de Serviços 
Urbanos – SU, para a SECRETARIA DE SAÚDE 
- SS, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.
 

PORTARIA N. 186, DE 20 DE JUNHO DE 2018 - 
Nomeia  a  COMISSÃO PERMANENTE 
DE  PADRONIZAÇÃO DE  MATERIA IS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, composta pelos 
seguintes servidores:
I – Bruna Westin Silveira Guimarães Barbanti, 
Prontuário 16.535;
II – Mariana Tressmann Andrade, Registro n. 
2305;
III – Geraldo Tadeu Lista Gonçalo, Registro n. 
2953.
IV – Silsan Araújo de Paula Sereno, Registro n. 
1108;
V – Viviane Costa Silveira, Registro n. 5045;
VI – Lisângela Macário Errerias dos Santos, 
Registro n. 366;
VII – Aluísio Bichir, Registro n. 167;
VIII – José Ricardo Moraes Wilmers, Prontuário 
n. 23889-9;
IX – Rita Hortência Rolan da Silva, Registro n. 776;
X – Irenisbete Martinez de Mello Gomes, Registro 
n. 2251;
XI – Daiane Albergaria, Registro n. 5706.

PORTARIA N. 187, DE 21 DE JUNHO DE 2018 - 
Fica autorizado ao LIONS CLUBE DE BERTIOGA, 
inscrito no CNPJ sob n. 51.681.765/0001-75, com 
sede na Avenida 19 de Maio, n. 338, no Jardim 
Albatroz, em Bertioga/SP, o uso gratuito do 
próprio público denominado “Praça de Eventos”, 
composta por uma Tenda, localizado na Avenida 
Thomé de Souza, ao lado do Parque dos 
Tupiniquins e Forte São João – Praia da Enseada 
(Centro), para fins de realização da 41ª Festa da 
Tainha do Lions Clube de Bertioga.
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RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO que pelas razões colocadas 
nos autos do processo administrativo n. 3160/18, 
se faz necessária a retificação da Portaria n. 
183/18, publicada no Boletim Oficial do Município, 
Edição n. 838, de 16/06/2018, p. 25:

Onde se lê:
“Art. 1º AUTORIZAR, a partir de 06 de abril de 
2018...

Leia-se:
“Art. 1º AUTORIZAR, a partir de 09 de abril de 
2018...

RETIFICAÇÃO

estratégico e sistemático, com foco sobretudo 
no interesse público, nos termos do art. 3º, inciso 
VII, do Regimento Interno integrante do Decreto 
Municipal n. 1.695, de 29 de julho de 2011;

CONSIDERANDO que os conselhos municipais 
de políticas públicas são instâncias fundamentais 
para a efetivação do controle social e que o 
acesso a seus dados é parte importante para 
aumentar a transparência e publicidade a respeito 
do seu funcionamento, nos termos da Lei Federal 
n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de 
Acesso à Informação;

CONSIDERANDO que a Política de Segurança da 
Informação constitui um co      njunto de diretrizes e 
normas que estabelecem o princípio de proteção, 
controle e monitoramento das informações 
processadas, armazenadas e custodiadas pela 
Administração Municipal, aplicando-se a todos 
os órgãos do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do Decreto Municipal n. 2.897, de 28 de 
dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art.  1º Todos os Conselhos Municipais 
deverão organizar e manter arquivada toda a 
documentação relativa às suas atividades.

Parágrafo único. A documentação supracitada 
deverá ser arquivada, exclusivamente, na Casa 

 
CALENDÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS – JUNHO 2018

CATA TRECO

1ª SEMANA 2ª SEMANA 3ª SEMANA 4ª SEMANA 5ª SEMANA

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

RIO DA PRAIA / ANA PAULA

JD. DAS CANÇÕES / MANGUE SECO

JD. DAS CANÇÕES / MANGUE SECO

JD. DAS CANÇÕES / MANGUE SECO

JD. DAS CANÇÕES
MANGUE SECO

CHACARÁS / BORACEIA
JD. DAS CANÇÕES / MANGUE SECO

CHACARÁS / BORACEIA
CENTRO

CHACARÁS / BORACEIA
JD. RAPHAEL

CHACARÁS / BORACEIA
SÃO LOURENÇO

JD. RAPHAEL SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO

JD. RAPHAEL

JD. RAPHAEL

JD. RAPHAEL

CENTRO

CENTRO

CENTRO

CENTRO

dos Conselhos Municipais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Bertioga, 20 de junho de 2018. (PA n. 4029/18)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Onde se lê:
“Art. 1º ...até o dia 31 de outubro de 2018...”

Leia-se:
“Art. 1º ...até o dia 29 de junho de 2018...”.

Bertioga, 22 de junho de 2018.

Coordenadoria de Técnica Legislativa


